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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O padrão de qualidade na educação básica, referido no 

art. 206, VII, da Constituição Federal, em cada sistema e rede de ensino, será 

garantido, dentre outros fatores,  mediante a existência obrigatória de: 

I – titulação mínima de todos os profissionais da educação de 

acordo com as exigências da lei de diretrizes e bases da educação nacional; 

II – plano de carreira para o magistério público, nos termos do 

art. 206, V, da Constituição Federal, e da legislação federal pertinente; 

III – programa de formação continuada para os profissionais do 

magistério e servidores técnico-administrativos, de duração plurianual, com dotação 

orçamentária específica; 

IV – jornada de trabalho dos profissionais do magistério e 

servidores técnico-administrativos, com previsão de período de tempo específico 

semanal para atividades de planejamento e estudo coletivo, cumprido no 

estabelecimento de ensino; 

V – plano de educação, em consonância com o plano nacional 

de educação, previsto no art. 214 da Constituição Federal; 

VI – padrões definidos de infra-estrutura e funcionamento das 

escolas, de acordo com custo-aluno-padrão-qualidade periodicamente calculado 

para cada etapa e modalidade da educação básica, nos termos previstos na lei de 

diretrizes e bases da educação nacional; 

VII – estratégias diferenciadas na oferta da educação infantil, a 

fim de que todas as crianças na faixa etária de zero a cinco anos, com necessidade 

caracterizada desse tipo de atendimento, segundo critérios de natureza social e 

econômica,  recebam a adequada atenção educacional;  

VIII – ensino fundamental regular universal em tempo integral, 

com jornada escolar de pelo menos sete horas diárias; 
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IX – ensino médio regular universal, com jornada escolar de 

pelo menos cinco horas diárias. 

Art. 2º A qualidade do ensino fundamental e médio será  

periodicamente aferida pelo processo nacional de avaliação do rendimento escolar, 

previsto na lei de diretrizes e bases da educação nacional, conduzido pela União. 

§ 1º A cada avaliação nacional realizada, as médias de 

resultados observadas em cada Unidade da Federação deverão ser superiores às 

verificadas na avaliação anterior, devendo para tanto ser desenvolvidas ações 

específicas, com a necessária alocação de recursos financeiros em volume 

compatível com os esforços a serem empreendidos em cada sistema e rede pública 

de ensino. 

§ 2º Enquanto houver estudantes com desempenho inferior ao 

mínimo aceitável, definido em cada aplicação periódica dos instrumentos de 

avaliação nacional, as Unidades da Federação deverão desenvolver ações 

específicas, com a necessária destinação de recursos financeiros, compatível com 

as necessidades de superação das causas que estejam determinando as 

insuficiências observadas em seus sistemas e redes públicas  de ensino. 

§ 3º No caso em que não haja elevação ou ocorra  redução 

nas médias ou ainda aumento na proporção de estudantes com desempenho inferior 

ao mínimo aceitável, quando comparados os resultados de uma aplicação periódica 

dos instrumentos de avaliação nacional em relação à anterior, a Unidade da 

Federação deverá desenvolver ações específicas para a recuperação do nível de 

desempenho, com alocação adicional de recursos financeiros por estudante ao ano, 

em relação à observada no ano em que se deu a última avaliação, até que ocorra 

nova avaliação. 

§ 4º As Unidades da Federação manterão estratégias 

específicas para prevenção e controle da repetência e da evasão escolar. 

§ 5º A cada dois anos, as taxas de repetência e de evasão no 

ensino fundamental e no ensino médio, deverão ser menores que  as respectivas 

taxas médias observadas no biênio anterior, em cada Unidade da Federação. 
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§ 6º A não observação do disposto no § 5º  implicará a adoção 

de providências idênticas às previstas no § 3º deste artigo. 

§ 7º As ações mencionadas nos §§ 1º a 3º deste artigo, bem 

como os recursos a elas destinados e a sua execução constarão de demonstrativos 

específicos, anualmente divulgados pelas Unidades da Federação. 

Art. 3º As transferências voluntárias da União às Unidades 

Federadas, destinadas à manutenção e desenvolvimento do ensino, obedecerão a 

critérios de distribuição de recursos diretamente proporcionais: 

I – aos esforços efetivamente realizados, correspondentes às 

necessidades de melhoria de desempenho observadas nos termos do art. 1º; 

II -  às melhorias de desempenho efetivamente evidenciadas 

pelo processo de avaliação nacional. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as 

transferências voluntárias que, por força de seu caráter universal, devam obedecer 

exclusivamente ao critério de distribuição pelo número de alunos. 

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei caracteriza-se 

como: 

I – crime de responsabilidade  por violação patente contra o 

exercício de direitos individuais e sociais, nos termos do art. 7º, número 9, da Lei nº 

1.079, de 10 de abril de 1950; 

II – infração político-administrativa  por deixar de defender 

direitos e interesses do Município, nos termos do art. 4º, VIII, do Decreto-lei nº 201, 

de 27 de fevereiro de 1967; 

III – ato de improbidade administrativa, especialmente nos 

termos do art. 11, II, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Parágrafo único. Na hipótese de infrações sujeitas a 

penalidades de multa ou com prazo definido, os valores e prazos serão aplicados em 

dobro em relação ao estabelecido na respectiva legislação. 
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Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei ensejará a 

suspensão das transferências voluntárias da União ao Estado ou ao Município, 

relativas à manutenção e desenvolvimento do ensino e aos  programas 

suplementares referidos no art. 212 da Constituição Federal, incluídas suas 

extensões a outras etapas da educação básica, enquanto perdurarem as 

irregularidades. 

Art. 6º As Unidades da Federação terão o prazo de cinco anos, 

a contar da publicação desta Lei, para ajustar seus sistemas e suas redes públicas 

de ensino ao disposto nos incisos VII a IX do art. 1º.  

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação educacional brasileira derivada da Constituição de 

1988 constitui inegável avanço em relação ao regramento anterior. Ela estabelece 

importantes princípios e práticas destinados a assegurar a educação escolar a todos 

os brasileiros, no campo de sua organização, responsabilidades dos entes 

federados e financiamento. Com o objetivo de garantir a qualidade, a legislação 

estabelece relevantes mecanismos de avaliação. 

O projeto educacional consagrado nestas normas, embora 

possa ser ainda muito aperfeiçoado, constitui uma conquista da sociedade brasileira 

e é fruto de amplo e democrático debate, do qual participaram todos os segmentos 

organizados voltados para a educação escolar. 

É indispensável, porém, que a implementação dessa legislação 

resulte em políticas públicas efetivamente comprometidas com a qualidade, com o 

real acesso de cada brasileiro ao saber e à elevação do nível geral de escolaridade 

da população ao longo do tempo. 

Para tanto, é fundamental firmar compromissos  com a 

elevação da qualidade e definir responsabilidades dos gestores públicos com 

relação a eles. Enfim, estabelecer uma legislação de responsabilidade educacional, 

voltada para a qualidade, com procedimentos claros para a sua promoção e com 

penalidades para aqueles que não os implementarem. 
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Este é o objetivo do presente projeto de lei. Estou convencida 

de que sua relevância haverá de assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2006. 

Deputada PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
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V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente 

por concurso público de provas e títulos; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários. 

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros 

em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 

atividades. 
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§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do Poder Público. 

 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, 

visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração 

das ações do Poder Público que conduzam à: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

 

Seção II  

 Da Cultura  

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à: 
* § 3º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

V - valorização da diversidade étnica e regional. 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 

 
 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE PRIMEIRA 

 

TÍTULO I 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E 

SOCIAIS  

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos 

políticos, individuais e sociais: 

1 - impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto; 

2 - obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais; 

3 - violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado 

pela subtração, desvio ou inutilização do respectivo material; 

4 - utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral; 

5 - servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do 

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua; 

6 - subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social; 

7 - incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina; 

8 - provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra 

as instituições civis; 

9 - violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 

141 e bem assim os direitos sociais assegurados no art. 157 da Constituição; 

10 - tomar ou autorizar, durante o estado de sítio, medidas de repressão que 

excedam os limites estabelecidos na Constituição. 

 

CAPÍTULO IV  

 DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS  

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do País: 

1 - tentar mudar por violência a forma de governo da República; 

2 - tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou 

lei da União, de Estado ou Município; 
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3 - decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no 

recesso deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a 

irromper ou não ocorrendo guerra externa; 

4 - praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a 

segurança interna, definidos na legislação penal; 

5 - não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a 

execução desses crimes; 

6 - ausentar-se do País sem autorização do Congresso Nacional; 

7 - permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem 

pública; 

8 - deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou 

tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento. 
....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 

 
 

Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o parágrafo 2º, 

do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, 

 

DECRETA: 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao 

julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: 

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara. 

II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que 

devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços 

municipais, por comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída. 

III - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações 

da Câmara, quando efeitos a tempo e em forma regular. 

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 

formalidade. 

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a 

proposta orçamentária. 

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro. 

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-

se na sua prática. 

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses 

do Município, sujeitos à administração da Prefeitura. 
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IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou 

afastar-se da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos Vereadores. 

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.  

 

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela 

legislação do Estado respectivo: 

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido 

de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar 

todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência 

ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o 

quorum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não 

poderá integrar a Comissão processante. 

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, 

determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o 

recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a 

Comissão processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais 

elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator. 

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro 

em cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos 

que a instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique 

as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver 

ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, 

com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o 

prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo 

prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. 

Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará, desde logo, o início da 

instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o 

depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas. 

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, 

pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e 

quatro horas, sendo-lhe permitido assistir às diligências e audiências, bem como formular 

perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa. 

V - Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para 

razões escritas, no prazo de cinco dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, 

pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a 

convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, o processo será lido, 

integralmente, e, a seguir, os Vereadores que o desejarem poderão manifestar-se verbalmente, 

pelo tempo máximo de quinze minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, 

terá o prazo máximo de duas horas, para produzir sua defesa oral. 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais quantas forem 

as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o 

denunciado que for declarado, pelo voto de dois terços pelo menos, dos membros da Câmara, 

incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o 
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Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 

votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente decreto 

legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o 

presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da 

Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado. 

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 

noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o 

prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que 

sobre os mesmos fatos. 

 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou fundacional 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 

 

CAPÍTULO II  

 DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Seção III  

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública  

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço. 
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CAPÍTULO III  

 DAS PENAS  

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações:  

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 247, DE 2007 
(Do Sr. Sandes Júnior) 

 
Dispõe sobre a criação da Lei de Responsabilidade Educacional, alterando a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente; a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre as sanções 
aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 
fundacional; a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe sobre as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e a Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, § 7º do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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DESPACHO: 
CONSTITUA-SE COMISSÃO ESPECIAL, CONFORME DETERMINA O ART. 34, II 
DO RICD, TENDO EM VISTA A COMPETÊNCIA DAS SEGUINTES COMISSÕES:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA 
 
 

 Art. 1º Os artigos 101, 245 e 249 da Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990, 
passam a ter a seguintes redações: 
 
 “Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 
 competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 
 I ........................... 
 II........................... 
 
 III – matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 
 fundamental ou médio. 

 
 Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 
 atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de 
comunicar à  entidade competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo 
suspeita  ou confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente; 
 
 Pena – multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em 
caso  de reincidência. 
 
 Parágrafo único – Na mesma pena incorre o professor ou o responsável por 
 estabelecimento de ensino fundamental, de pré-escola e de creche que 
descumpre  a obrigação de notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação 
dos alunos  com reiteradas faltas injustificadas, esgotados os recursos escolares, e 
aqueles em  situação de evasão escolar, bem como os casos de maus-tratos 
envolvendo seus  alunos. 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7420/2006 
 

 

15 

 Art. 249. Descumprir dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio 
poder  ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação de autoridades 
 judiciárias ou Conselho Tutelar. 
 
 Pena – multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em 
caso  de reincidência. 
 
 Parágrafo único – Na mesma pena incorrem os pais ou responsáveis que 
deixarem  de efetuar a matrícula de seu filho ou de criança que têm sob sua 
guarda ou tutela,  a partir da idade e nas séries obrigatórias. 
 
 Art. 2º O artigo 11 da Lei nº 8429, de 2 de junho de 1992, passa a ter a 
seguinte   redação: 
 
  “Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa, que atenta contra os 
 princípios da administração pública, qualquer ação ou omissão que viole os 
 deveres de cumprimento da lei, honestidade, imparcialidade, lealdade às 
 instituições e notadamente: 
 
 I ....................... 
 II....................... 
 III...................... 
 IV...................... 
 VI...................... 
 VII..................... 
 
 VIII – deixar de aplicar, a autoridade e o agente público, direta ou 
indiretamente  responsável, o percentual constitucional mínimo da receita 
resultante de impostos,  compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento  do ensino;  
 
 IX – ordenar ou autorizar, a autoridade e o agente público, direta ou 
indiretamente  responsável, a aplicação de recursos provenientes de 
transferências, entre os  entes federados, fundos ou outras fontes de receitas, no 
pagamento de despesas  em desacordo com a legislação vigente. 
 
 Parágrafo único. A reincidência dos atos relativos aos incisos VIII ou IX deste 
artigo  implicará na aplicação da penalidade a que se refere o inciso I, alínea g, 
artigo 1°,  da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990. 
 
 Art. 3º Os artigos 4º, 5º, 6º e 24 da Lei 9394, de 20 de dezembro de 1996, 
passam  a vigorar com as seguintes redações: 
 
 “Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado 
mediante  a garantia de: 
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 I........................... 
 II.......................... 
 III......................... 
 IV......................... 
 V.......................... 
 VI......................... 
 VII........................ 
 
 VIII – atendimento ao educando, nas instituições públicas de educação 
infantil,  ensino fundamental e ensino médio, por meio de programas 
suplementares de  material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde. 
 Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo 
 qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização 
sindical  e entidade de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o 
Ministério Público,  acionar o poder público para exigi-lo. 
 
 § 1º Compete aos estados e aos municípios, em regime de colaboração, e 
com a  assistência da União: 
 
 I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental e 
médio,  com especial atenção para os grupos de seis a quatorze anos e de 
quinze a  dezoito anos de idade; 
 
 II........................... 
 III.......................... 
 
 § 2º....................... 
 
 § 3º....................... 
 
 § 4º....................... 
 
 Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças, e 
 adolescentes e jovens dos seis e os dezoito anos de idade, no ensino 
fundamental  e no ensino médio, conforme a lei em vigor. 
 
 Art. 7º...................... 
 
 Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, 
em  regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 
 
 § 1º.......................... 
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 § 2º. Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta 
Lei e  contarão, em cada esfera de governo, com Conselhos de Educação, em 
caráter  permanente e deliberativo, composto por representantes do governo, 
prestadores  de serviço educacional, profissionais de educação e usuários do 
sistema de ensino,  com atuação na formulação de estratégias e no controle da 
execução da política de 
 educação na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e 
 financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder 
legalmente  constituído em cada esfera de governo”. 
 
 Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada 
de  acordo com as seguintes regras comuns: 
 I .......................... 
 II.......................... 
 III......................... 
 IV ....................... 
 V......................... 
 
 VI – o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no 
seu  regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, observada, quando 
 obrigatória, a comunicação da reiteração de faltas injustificadas, da evasão 
escolar  e dos casos de repetência à família e ao Conselho de Educação 
competente,  exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por cento do total de 
horas letivas  para aprovação. 
 
 Art. 4º Os artigos 3º, 4º e 5º da Lei nº 9424, de 24 de dezembro de 1996, 
passarão  a ter as seguintes redações: 
 
 “Art. 3º Os recursos do Fundo, previstos no art. 1º, serão repassados 
 automaticamente para contas únicas e específicas dos governos estaduais, 
do  Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas ao Fundo, instituídas para esse 
fim e  mantidas na instituição financeira de que trata o art. 93 da Lei nº 5172, de 25 
de  outubro de 1966, nas quais serão creditados e obrigatoriamente 
movimentados na  sua destinação principal. 
 
 §1º......................... 
 §2º......................... 
 §3º......................... 
 §4º......................... 
 §5º......................... 
 §6º.........................  
 §7º......................... 
 §8º......................... 
 §9º......................... 
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 §10. Estados, Distrito Federal e Municípios darão, mensalmente, publicidade 
do  total dos recursos financeiros recebidos à conta do Fundo de Manutenção e 
 Desenvolvimento do Ensino e, a cada mês, mediante publicação no Diário 
Oficial  ou, na inexistência deste, em jornal de grande circulação local, 
discriminando-se os  valores por origem dos recursos, bem como as ações e 
atividades a que se  destinam. 
 
 Art. 4º O acompanhamento e o controle social sobre a repartição, a 
transferência e  a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos, junto aos 
respectivos  governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios,  por Conselhos de Educação, obrigatoriamente compostos com a 
participação  efetiva de membros da sociedade civil por ela indicados, além da 
representação  institucional, a serem instituídos em cada esfera no prazo de 
cento e oitenta dias, a  contar da vigência desta Lei. 
 
 §1º......................... 
 §2º.......................... 
 §3º.......................... 
 
 §4º Os Conselhos instituídos, que exercerão a função de controle social, seja no  âmbito federal, estadual, 

do Distrito Federal ou municipal, terão apoio físico e   administrativo garantido pelo poder da instância 

correspondente, e seus membros  não perceberão qualquer espécie de remuneração pela participação no colegiado, 

 seja em reunião ordinária ou extraordinária. 

 
 § 5º No exercício de sua função de controle social poderá o Conselho: 
 
 I – requisitar ao Poder Executivo, responsabilizando-se, na forma da lei,  pelo 
sigilo  das informações e documentos confidenciais, documentos referentes a: 
 
 a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços com 
recursos  do Fundo; 
 b) folhas de pagamento dos profissionais da educação beneficiados, as quais 
 deverão discriminar aqueles em efetivo exercício no ensino público pertinente; 

1. outros documentos necessários ao desempenho de suas funções. 
 

 II – realizar visitas in loco para verificar: 
  
 a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 
 escolares com recursos do Fundo; 
 b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

1. a utilização em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos com 
recursos do Fundo; 
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 Art. 5º Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e 
 atualizados, relativos aos recursos repassados ou recebidos à conta do Fundo 
a  que se refere o art. 1º, ficarão permanentemente à disposição dos conselhos 
 responsáveis pelo acompanhamento e controle social no âmbito da União, do 

 Estado, do Distrito Federal e dos Municípios, e dos órgãos federais, estaduais 
e  municipais de controle interno e externo. 
 
 § 1º A instituição financeira, a que se refere o art. 3º, colocará 
permanentemente à  disposição dos Conselhos de Acompanhamento e 
Controle Social os extratos  bancários referentes à conta do Fundo. 
 
 § 2º Os dados referentes ao Fundo constarão, de forma discriminada, das 
 prestações de contas a que se refere o art. 72 da Lei nº 9394, de 20 de 
dezembro  de 1998. 
 
 Art. 6° A inobservância do disposto na alínea b, art. 25, da Lei Complementar 
n°  101, de 4 de maio de 2000, implicará na redução das transferências 
voluntárias no  período subseqüente em valor semelhante ao não cumprimento, 
no período  corrente, das despesas com educação nos limites constitucionais 
estabelecidos. 
 
 Parágrafo único. O agente público responsável pela gestão dos recursos na 
área  de educação incorre em ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 
37  da Constituição Federal e dos incisos II e IV da Lei nº 8429, de 2 de junho de 
1992,  podendo resultar na perda do cargo ou da função que ocupa, caso a 
prestação de  contas e o cumprimento de demais disposições normativas se 
enquadrem no que  dispõe o caput deste artigo. 

 
 Art. 7 º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 União, Estados, Distrito Federal e Municípios têm realizado esforços 
progressivos no sentido de darem preferência aos gastos na área da educação, seja 
em custeio ou investimento, a fim de garantir o acesso e permanência da população 
escolar na escola, viabilizando uma educação de qualidade aos milhões de crianças, 
adolescentes e jovens, por todo o território nacional. Igualmente docentes vêm 
recebendo atenção renovada dessas esferas institucionais e administrativas para 
que desempenhem com satisfação a função do magistério, em condições dignas de 
trabalho, e, ainda, recebam uma formação adequada e continuada. Estes esforços, 
no entanto, continuam aquém dos objetivos e reivindicações formuladas pelos 
setores da sociedade civil envolvidos na área. 
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 Ao lado dos esforços mencionados, constata-se o descumprimento de 
disposições constitucionais e legais de muitas administrações públicas nos diversos 
níveis de gestão. Sabe-se, por exemplo, que milhões de crianças deixam de receber 
a merenda escolar por falta de recursos, desviados para outros projetos e atividades. 
Do mesmo modo, escolas deixam de ser construídas, dependências escolares se 
mantém sem conservação, professores(as) permanecem recebendo salários baixos 
e alunos(as) fora das salas de aula. 
 
 O risco da permanência dessa irresponsabilidade social pública com relação à 
educação brasileira é o recrudescimento do analfabetismo, da evasão escolar e do 
abandono da escola, entre outros sérios e irremediáveis estrangulamentos na 
organização e desenvolvimento da educação básica. A pátria perde conhecimento, o 
país fica mais pobre de idéias, as crianças e os jovens perdem a oportunidade de 
tornarem-se pessoas com níveis mais elevados de escolaridade e culturais, aptos a 
conviverem de forma contextualizada no mundo contemporâneo. 
 
 Estabelece a Constituição Federal (CF) em seus artigos 24, inciso IX e Art. 
211 que a União, os Estados e o DF devem legislar de maneira concorrente sobre 
educação, cultura, ensino e desporto. Ao mesmo tempo todo Capítulo III, Seção I, do 
Art. 205 ao 214, definem princípios , meios e normas que levam a que União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios colaborem sempre, e a qualquer momento, no 
sentido de realizarem com sucesso os programas educacionais que lhes competem 
e garantam a sua universalização. 
 
 Em nível infra-constitucional, a legislação específica - Lei de Diretrizes e 
Bases e outras, procuram explicitar e regulamentar os dispositivos da CF, dando 
seqüência aos atos necessários à consecução eficiente e eficaz dos objetivos para a 
área de educação. Nesta direção destaca-se o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), 
a encerrar-se em setembro de 2006. Neste sentido, acaba de ser enviada ao 
Congresso Nacional pelo Poder Executivo uma Proposta de Emenda Constitucional, 
definindo a criação de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), que amplia a 
ação do FUNDEF e prevê para tal a duração 
de quatorze anos de vigência. 
 
 Dentre os temas polêmicos da gestão educacional, destaca-se a pertinência 
ou não da descentralização dos programas federais entre Estados,  Distrito Federal 
e Municípios. Inúmeras denúncias chegam ao conhecimento da Comissão de 
Educação e Cultura da Câmara dos Deputados. O Tribunal de Contas da União 
destacava sobre as contas do Governo Federal de 2002, por exemplo, que um entre 
cinco professores(as) não sabia da exigência de criação de um conselho de 
acompanhamento e controle social do FUNDEF, e que um em cada dois 
professores(as) e diretores(as) de escolas não sabiam quem era o seu 
representante e, pior, como fora ele escolhido. A maioria dos conselheiros(as) havia 
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sido indicada pelos prefeitos e secretários de educação dos municípios em que 
foram constituídos os conselhos de educação. 
 A falta de responsabilidade social com a educação tem prejudicado a história, 
e conseqüentemente o futuro do país, atrasa os pressupostos para a  edificação de 
uma sociedade livre, justa e fraterna, além de penalizar de maneira irremediável os 
conhecimentos que iriam receber milhões de crianças e jovens. 
 Com o objetivo de contribuir para encerrar mais esta página infeliz de falta de 
cuidado com a construção do exercício pleno da cidadania, os direitos humanos e o 
espírito público que encaminho a esta Casa o presente projeto de lei dispondo sobre 
a responsabilidade social na gestão da educação. 
 
 Em síntese, a presente propositura encaminha uma adequação da legislação 
vigente visando a cobertura de toda demanda da educação básica, além de alguns 
dispositivos direcionados para coibir a prática de desmando público com relação a 
aplicação das verbas destinadas à área da educação, estabelecendo as 
circunstâncias e condições pelas quais a autoridade pública poderá vir a ser punida, 
bem como o gestor direta ou indiretamente responsável. Aguardo a compreensão e 
o apoio dos ilustres pares para mais esta iniciativa de melhoria da educação e 
ensino em particular, e da responsabilidade social em geral no nosso país. 
 
 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2007. 
 
 

Deputado SANDES JÚNIOR 
(PP/GO) 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
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.................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação.  
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
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Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 *Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7420/2006 
 

 

24 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  
*Inciso “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas;  
*Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio.  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública.  
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
 *Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.  
Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
*Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com 

recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e 

organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 

de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou 

ações apoiados.  
*Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
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Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições 

públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; *Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal.  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  
*Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e 

de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996. 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996. 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996. 
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III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a 

assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e 

regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários 

normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada 

às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as 

instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; 
*Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996. 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. 
*Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental 

e médio. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996. 
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§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios 

definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 

obrigatório. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996. 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.  

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.  
*Parágrafo com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do poder público.  
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Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, 

visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração 

das ações do poder público que conduzam à:  

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

 

Seção II 

Da Cultura 
 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 2005. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  
 

................................................................................................................................................................ 

 

LIVRO II  

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II  

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental; 

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente; 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

VII - abrigo em entidade; 

VIII - colocação em família substituta. 

Parágrafo único. O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como 

forma de transição para a colocação em família substituta, não implicando privação de 

liberdade. 

 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil. 

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária. 

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO II  

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS  
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Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 

 

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o 

exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 

 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer 

meio de comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial, administrativo ou 

judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografia de 

criança ou adolescente envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga 

respeito ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, 

direta ou indiretamente. 

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou 

televisão, além da pena prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a 

apreensão da publicação ou a suspensão da programação da emissora até por 2 (dois) dias, 

bem como da publicação do periódico até por 2 (dois) números. 

 

Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária de seu domicílio, no prazo 

de 5 (cinco) dias, com o fim de regularizar a guarda, adolescente trazido de outra comarca 

para a prestação de serviço doméstico, mesmo que autorizado pelos pais ou responsável: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência, independentemente das despesas de retorno do adolescente, se for o 

caso. 
 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio 

poder ou decorrentes de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou 

Conselho Tutelar: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 

 

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 

responsável ou sem autorização escrita destes, ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, 

motel ou congênere: 

Pena - multa de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) salários de referência; em caso de 

reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por 

até 15 (quinze) dias. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 

agentes públicos nos casos de enriquecimento 

ilícito no exercício de mandato, cargo, 

emprego ou função na Administração Pública 

Direta, Indireta ou Fundacional e dá outras 

providências. 

 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I – praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II – retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III – revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo; 

IV – negar publicidade aos atos oficiais; 

V – frustrar a licitude de concurso público; 

VI – deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII – revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço 

de mercadoria, bem ou serviço. 
 

CAPÍTULO III  

DAS PENAS  
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Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações:  

I – na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três 

vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II – na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa 

civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III – na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa 

civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar 

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 

pelo prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 

 

 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo: 

a) os inalistáveis e os analfabetos; 

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais que, hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7420/2006 
 

 

36 

dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis 

Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao 

término da legislatura; 
* Alínea b com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/04/1994 . 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do 

Município, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 3 (três) 

anos subseqüentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, transitada em julgado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as 

que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada em julgado, 

pela prática de crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, o 

patrimônio público, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por crimes 

eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o cumprimento da pena; 

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 4 (quatro) anos; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo 

se a questão houver sido ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, para 

as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da data da 

decisão; 

h) os detentores de cargo na Administração Pública Direta, Indireta ou 

Fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou 

político apurado em processo, com sentença transitada em julgado, para as eleições que se 

realizarem nos 3 (três) anos seguintes ao término do seu mandato ou do período de sua 

permanência no cargo; 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de 

direção, administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade. 

II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e 

funções: 

1 - os Ministros de Estado; 

2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência 

da República; 

3 - o Chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República; 

4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 

5 - o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República; 
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6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; 

7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica; 

8 - os Magistrados; 

9 - os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Autarquias, Empresas 

Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas e as mantidas pelo Poder 

Público; 

10 - os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios; 

11 - os Interventores Federais; 

12 - os Secretários de Estado; 

13 - os Prefeitos Municipais; 

14 - os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal; 

15 - o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal; 

16 - os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, 

os Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes; 

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, 

no Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos Poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal; 

c) (vetado); 

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas 

relacionadas com essas atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os artigos 3º e 5º da Lei 

nº 4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, 

possam tais empresas influir na economia nacional; 

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5º da Lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a 

prova de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, 

por força regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas; 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de 

classe, mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou 

com recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo Poder Público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam 

a cláusulas uniformes; 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de 
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bens com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que 

obedeça as cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis) meses anteriores ao pleito; 

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 

3 (três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais. 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a, do inciso II, deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou 

do Distrito Federal, observados os mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções: 

1 - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do 

Distrito Federal; 

2 - os Comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea; 

3 - os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios; 

4 - os Secretários da Administração Municipal ou membros de órgãos 

congêneres. 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 

a) no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização; 

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais; 

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito. 

V - para o Senado Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a, do inciso II, deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os 

mesmos prazos. 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos; 

VII - para a Câmara Municipal: 
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a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização. 

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 

(seis) meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular. 

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 

eletivo e candidato à reeleição. 

 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade. 

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, 

Deputado Estadual e Deputado Distrital; 

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR  
 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante 

a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria; 
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II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 

de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem. 

 

 Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade 

de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 

Público para exigi-lo. 

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 

assistência da União: 

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens 

e adultos que a ele não tiveram acesso; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, 

sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior. 
  

Art. 6º. É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 

dos seis anos de idade, no ensino fundamental. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.114, de 16/05/2005. 

 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
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I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema 

de ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal. 

 .................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

.................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO I  

Das Disposições Gerais  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola. 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato, e permita sua 

inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 

ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir forma de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, 

ou outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 
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c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações 

de conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as 

especificações cabíveis. 

 

 Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento 

do disposto neste artigo. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

DOS RECURSOS FINANCEIROS  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que 

se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 
 

 Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 

contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, 

no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, na forma prevista 

no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e dá outras 

providências. 
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.................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Os recursos do Fundo Previsto no art. 1º serão repassados, 

automaticamente, para contas únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito 

Federal e dos Municípios, vinculadas ao Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na 

instituição financeira de que trata o art. 93 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

§ 1º Os repasses ao Fundo, provenientes das participações a que se refere o art. 

159, inciso I, alíneas a e b, inciso II, da Constituição Federal, constarão dos orçamentos da 

União, dos Estados e do Distrito Federal, e serão creditados pela União em favor dos 

Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, nas contas específicas a que se 

refere este artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados 

os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação adotados para o repasse do restante 

destas transferências constitucionais em favor desses governos. 

§ 2º Os repasses ao Fundo provenientes do imposto previsto no art. 155, inciso II, 

combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal, constarão dos orçamentos dos 

Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo estabelecimento oficial de 

crédito, previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no 

momento em que a arrecadação estiver sendo realizada nas contas do Fundo abertas na 

instituição financeira de que trata este artigo. 

§ 3º A instituição financeira, no que se refere aos recursos do imposto 

mencionado no § 2º, creditará imediatamente as parcelas devidas ao Governo Estadual, ao 

Distrito Federal e aos Municípios nas contas específicas referidas neste artigo, observados os 

critérios e as finalidades estabelecidas no art. 2º, procedendo à divulgação dos valores 

creditados de forma similar e com a mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação 

ao restante da transferência do referido imposto. 

§ 4º Os recursos do Fundo provenientes da parcela do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, de que trata o art. 1º, inciso III, serão creditados pela União, em favor dos 

Governos Estaduais e do Distrito Federal, nas contas específicas, segundo o critério e 

respeitadas as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados os mesmos prazos, 

procedimentos e forma de divulgação previstos na Lei Complementar nº 61, de 26 de 

dezembro de 1989. 

§ 5º Do montante dos recursos do IPI, de que trata o art. 1º, inciso III, a parcela 

devida aos Municípios, na forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 61, de 26 de 

dezembro de 1989, será repassada pelo respectivo Governo Estadual ao Fundo e os recursos 

serão creditados na conta específica a que se refere este artigo, observados os mesmos 

prazos, procedimentos e forma de divulgação do restante desta transferência aos Municípios. 

§ 6º As receitas financeiras provenientes das aplicações eventuais dos saldos das 

contas a que se refere este artigo em operações financeiras de curto prazo ou de mercado 

aberto, lastreadas em títulos da dívida pública, junto à instituição financeira depositária dos 

recursos, deverão ser repassadas em favor dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

nas mesmas condições estabelecidas no art. 2º. 

§ 7º Os recursos do Fundo, devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, constarão de programação específica nos respectivos orçamentos. 
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§ 8º Os Estados e os Municípios recém-criados terão assegurados os recursos do 

Fundo previstos no art. 1º, a partir das respectivas instalações, em conformidade com os 

critérios estabelecidos no art. 2º. 

§ 9º Os Estados e os respectivos Municípios poderão, nos termos do art. 211, § 4º, 

da Constituição Federal, celebrar convênios para transferência de alunos, recursos humanos, 

materiais e encargos financeiros nos quais estará prevista a transferência imediata de 

recursos do Fundo correspondentes ao número de matrículas que o Estado ou o Município 

assumir 

 

Art. 4º O acompanhamento e o controle social sobre a participação, a 

transferência e a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos, junto aos respectivos 

governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 

Conselhos a serem instituídos em cada esfera no prazo de cento e oitenta dias a contar da 

vigência desta Lei. 

§ 1º Os Conselhos serão constituídos, de acordo com norma de cada esfera 

editada para esse fim: 

I - em nível federal, por no mínimo seis membros, representando 

respectivamente: 

a) o Poder Executivo Federal; 

b) o Conselho Nacional de Educação; 

c) o Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação - CONSED; 

d) a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE; 

e) a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME; 

f) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino fundamental, e 

II - nos Estados, por no mínimo sete membros, representando respectivamente: 

a) o Poder Executivo Estadual; 

b) os Poderes Executivos Municipais; 

c) O Conselho Estadual de Educação; 

d) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino fundamental; 

e) a seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - 

UNDIME; 

f) a seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - 

CNTE; 

g) a delegacia regional do Ministério da Educação e do Desporto - MEC; 

III - no Distrito Federal, por no mínimo cinco membros, sendo as representações 

as previstas no inciso II, salvo as indicadas nas alíneas b, e, e g. 

IV - nos Municípios, por no mínimo quatro membros, representando 

respectivamente: 

a) a Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente; 

b) os professores e os diretores das escolas públicas do ensino fundamental; 

c) os pais de alunos; 

d) os servidores das escolas públicas do ensino fundamental. 

§ 2º Aos Conselhos incumbe ainda a supervisão do censo escolar anual. 

§ 3º Integrarão ainda os conselhos municipais, onde houver, representantes do 

respectivo Conselho Municipal de Educação. 
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§ 4º Os Conselhos instituídos, seja no âmbito federal, estadual, do Distrito 

Federal ou municipal, não terão estrutura administrativa própria e seus membros não 

perceberão qualquer espécie de remuneração pela participação no colegiado, seja em reunião 

ordinária ou extraordinária. 

§ 5º Aos Conselhos incumbe acompanhar a aplicação dos recursos federais 

transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e 

do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e 

Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses Programas, 

formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os 

ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.880, de 09/06/2004. 

 

Art. 5º Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e 

atualizados, relativos aos recursos repassados, ou recebidos, à conta do Fundo a que se 

refere o art. 1º, ficarão, permanentemente, à disposição dos conselhos responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização, no âmbito do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 

e dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e externo. 
 

Art. 6º A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o art. 1º 

sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente. 

§ 1º O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4º, será fixado 

por ato do Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a previsão da receita 

total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do 

total estimado de novas matrículas, observado o disposto no art. 2º, § 1º, incisos I e I. 

§ 2º As estatísticas necessárias ao cálculo do valor anual mínimo por aluno, 

inclusive as estimativas de matrículas, terão como base o censo educacional realizado pelo 

Ministério da Educação e do Desporto, anualmente, e publicado no Diário Oficial da União. 

§ 3º As transferências dos recursos complementares a que se refere este artigo 

serão realizadas mensal e diretamente às contas específicas a que se refere o art. 3º. 

§ 4º No primeiro ano de vigência desta Lei, o valor mínimo anual por aluno, a 

que se refere este artigo, será de R$ 300,00 (trezentos reais). 

§ 5º (VETADO) 

* Vide Medida Provisória nº 339, de 28 de Dezembro de 2006 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 339, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

 

Regulamenta o art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

Das Disposições Finais  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 48. Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2007, os arts. 1º a 8º e 13 da 

Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004.  

 

Art. 49. Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020.  

 

Art. 50. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega 

 Fernando Haddad  

 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no artigo 5º, 

inciso XV, alínea b , da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis 

à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva 

legislação complementar, supletiva ou regulamentar. 
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LIVRO PRIMEIRO  

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

DISTRIBUIÇÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS  

 

.................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 93. Até o último dia útil de cada mês, o Banco do Brasil S.A. creditará a cada 

Estado, ao Distrito Federal e a cada Município as quotas a eles devidas, em parcelas distintas 

para cada um dos impostos a que se refere o art. 86, calculadas com base nos totais 

creditados ao Fundo correspondente, no mês anterior. 

§ 1º Os créditos determinados por este artigo serão efetuados em contas especiais, 

abertas automaticamente pelo Banco do Brasil S.A., em sua agência na Capital de cada 

Estado, no Distrito Federal e na sede de cada Município, ou, em sua falta, na agência mais 

próxima. 

§ 2º O cumprimento do disposto neste artigo será comunicado pelo Banco do 

Brasil S.A. ao Tribunal de Contas da União, discriminadamente, até o último dia útil do mês 

subseqüente.  
 

 

 

 

Seção V  

Comprovação da Aplicação das Quotas Estaduais e Municipais  
 

Art. 94. Do total recebido nos termos deste Capítulo, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios destinarão obrigatoriamente 50% (cinqüenta por cento), pelo 

menos, ao seu orçamento de despesas de capital como definidas em lei de normas gerais de 

direito financeiro. 

§ 1º Para comprovação do cumprimento do disposto neste artigo, as pessoas 

jurídicas de direito público, nele referidas, remeterão ao Tribunal de Contas da União: 

I - cópia autêntica da parte pertinente das contas do Poder Executivo, relativas ao 

exercício anterior; 
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II - cópia autêntica do ato de aprovação, pelo Poder Legislativo, das contas a que 

se refere o inciso anterior; 

III - prova da observância dos requisitos aplicáveis, previstos em lei de normas 

gerais de direito financeiro, relativamente ao orçamento e aos balanços do exercício anterior. 

§ 2º O Tribunal de Contas da União poderá suspender o pagamento das 

distribuições previstas no art. 86, nos casos: 

I - de ausência ou vício da comprovação a que se refere o parágrafo anterior; 

II - de falta de cumprimento ou cumprimento incorreto do disposto neste artigo, 

apurados diretamente ou por diligência determinada às suas Delegações nos Estados, mesmo 

que tenha sido apresentada a comprovação a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 3º A sanção prevista no parágrafo anterior subsistirá até comprovação, a juízo 

do tribunal, de ter sido sanada a falta que determinou sua imposição, e não produzirá efeitos 

quanto à responsabilidade civil, penal ou administrativa do governador ou prefeito.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  
 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação 

constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. 

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: 

I - existência de dotação específica; 

II - (VETADO) 

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa 

total com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 
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§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada. 

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, 

saúde e assistência social. 
 

  

CAPÍTULO VI  

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO  
 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 

específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 

prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, 

as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil. 

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 

concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 600, DE 2007 
(Do Sr. Carlos Abicalil) 

 
Dispõe sobre a criação da lei de responsabilidade educacional, 
alterando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente; a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 
fundacional; a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe 
sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e a Lei nº 9.424, de 
24 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério, na forma prevista no art. 60, § 7º do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-247/2007.  
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  

 

 Art. 1º Os artigos 101, 245 e 249 da Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990, 

passam a ter a seguintes redações: 

 

“Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a 

autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as 

seguintes medidas: 

I ........................... 

II........................... 

III – matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial 

de ensino fundamental ou médio.  

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por 

estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-

escola ou creche, de comunicar à entidade competente os casos de 

que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente;  

Pena – multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 

dobro em caso de reincidência.  

 

Parágrafo único – Na mesma pena incorre o professor ou o 

responsável por estabelecimento de ensino fundamental, de pré-

escola e de creche que descumpre a obrigação de notificar ao 

Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos com reiteradas 

faltas injustificadas, esgotados os recursos escolares, e aqueles em 

situação de evasão escolar, bem como os casos de maus-tratos 

envolvendo seus alunos. 
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Art. 249. Descumprir dolosa ou culposamente, os deveres inerentes 

ao pátrio poder ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim 

determinação de autoridades judiciárias ou Conselho Tutelar. 

Pena – multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 

dobro em caso de reincidência. 

 

Parágrafo único – Na mesma pena incorrem os pais ou 

responsáveis que deixarem de efetuar a matrícula de seu filho ou 

de criança que têm sob sua guarda ou tutela, a partir da idade e 

nas séries obrigatórias. 

 

 Art. 2º O artigo 11 da Lei nº 8429, de 2 de junho de 1992, passa a ter a 

seguinte redação: 

 

“Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa, que atenta 

contra os princípios da administração pública, qualquer ação ou 

omissão que viole os deveres de cumprimento da lei, honestidade, 

imparcialidade, lealdade às instituições e notadamente: 

I ....................... 

II....................... 

III...................... 

IV...................... 

VI...................... 

VII..................... 

VIII – deixar de aplicar, a autoridade e o agente público, direta ou 

indiretamente responsável, o percentual constitucional mínimo da 

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino;  
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IX – ordenar ou autorizar, a autoridade e o agente público, direta ou 

indiretamente responsável, a aplicação de recursos provenientes de 

transferências, entre os entes federados, fundos ou outras fontes de 

receitas, no pagamento de despesas em desacordo com a 

legislação vigente.  

Parágrafo único. A reincidência dos atos relativos aos incisos VIII ou 

IX deste artigo implicará na aplicação da penalidade a que se refere 

o inciso I, alínea g, artigo 1°, da Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990. 

 

 Art. 3º Os artigos 4º, 5º, 6º e 24 da Lei 9394, de 20 de dezembro de 1996, 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

“Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 

efetivado mediante a garantia de: 

I........................... 

II.......................... 

III......................... 

IV......................... 

V.......................... 

VI......................... 

VII........................ 

VIII – atendimento ao educando, nas instituições públicas de 

educação infantil, ensino fundamental e ensino médio, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde.  

 

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, 

podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação 

comunitária, organização sindical e entidade de classe ou outra 
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legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o 

poder público para exigi-lo. 

 

§ 1º Compete aos estados e aos municípios, em regime de 

colaboração, e com a assistência da União: 

I - recensear a população em idade escolar para o ensino 

fundamental e 

médio, com especial atenção para os grupos de seis a quatorze 

anos e de quinze a dezoito anos de idade; 

II........................... 

III.......................... 

§ 2º....................... 

§ 3º....................... 

§ 4º....................... 

 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 

crianças, e adolescentes e jovens dos seis e os dezoito anos de 

idade, no ensino fundamental e no ensino médio, conforme a lei em 

vigor. 

 

Art. 7º...................... 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 

ensino. 

 

§ 1º.......................... 

 

§ 2º. Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos 

termos desta Lei e contarão, em cada esfera de governo, com 
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Conselhos de Educação, em caráter permanente e deliberativo, 

composto por representantes do governo, prestadores de serviço 

educacional, profissionais de educação e usuários do sistema de 

ensino, com atuação na formulação de estratégias e no controle da 

execução da política de educação na instância correspondente, 

inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões 

serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em 

cada esfera de governo”. 

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será 

organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 

I .......................... 

II.......................... 

III......................... 

IV ....................... 

V......................... 

VI – o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o 

disposto no seu regimento e nas normas do respectivo sistema de 

ensino, observada, quando obrigatória, a comunicação da 

reiteração de faltas injustificadas, da evasão escolar e dos casos de 

repetência à família e ao Conselho de Educação competente, 

exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por cento do total de 

horas letivas para aprovação. 

 

 Art. 4º Os artigos 3º, 4º e 5º da Lei nº 9424, de 24 de dezembro de 1996, 

passarão a ter as seguintes redações: 

 

“Art. 3º Os recursos do Fundo, previstos no art. 1º, serão 

repassados automaticamente para contas únicas e específicas dos 

governos estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas 
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ao Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na instituição 

financeira de que trata o art. 93 da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 

1966, nas quais serão creditados e obrigatoriamente movimentados 

na sua destinação principal. 

§1º......................... 

§2º......................... 

§3º......................... 

§4º......................... 

§5º......................... 

§6º......................... 

§7º......................... 

§8º......................... 

§9º......................... 

 

§10. Estados, Distrito Federal e Municípios darão, mensalmente, 

publicidade do total dos recursos financeiros recebidos à conta do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e, a cada mês, 

mediante publicação no Diário Oficial ou, na inexistência deste, em 

jornal de grande circulação local, discriminando-se os valores por 

origem dos recursos bem como as ações e atividades a que se 

destinam. 

 

Art. 4º O acompanhamento e o controle social sobre a repartição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos, 

junto aos respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, por Conselhos de Educação, 

obrigatoriamente compostos com a participação efetiva de membros 

da sociedade civil por ela indicados, além da representação 

institucional, a serem instituídos em cada esfera no prazo de cento e 

oitenta dias, a contar da vigência desta Lei. 
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§1º......................... 

§2º.......................... 

§3º.......................... 

 

§4º Os Conselhos instituídos, que exercerão a função de controle social, seja no âmbito 

federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, terão apoio físico e administrativo 

garantido pelo poder da instância correspondente, e seus membros não perceberão qualquer 

espécie de remuneração pela participação no colegiado, seja em reunião ordinária ou 

extraordinária. 

 

§ 5º No exercício de sua função de controle social poderá o 

Conselho:  

I – requisitar ao Poder Executivo, responsabilizando-se, na forma da 

lei, 

pelo sigilo das informações e documentos confidenciais, 

documentos 

referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços 

com 

recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação beneficiados, 

as 

quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercício no ensino 

público pertinente; 

c) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções. 

II – realizar visitas in loco para verificar: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas 

instituições escolares com recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 
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2. a utilização em benefício do sistema de ensino, de bens 

adquiridos com recursos do Fundo; 

 

 Art. 5º Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e 

atualizados, relativos aos recursos repassados ou recebidos à conta do Fundo a que 

se refere o art. 1º, ficarão permanentemente à disposição dos conselhos 

responsáveis pelo acompanhamento e controle social no âmbito da União, do Estado, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e dos órgãos federais, estaduais e municipais de 

controle interno e externo. 

 

 § 1º A instituição financeira, a que se refere o art. 3º, colocará 

permanentemente à disposição dos Conselhos de Acompanhamento e Controle 

Social os extratos bancários referentes à conta do Fundo. 

 

 § 2º Os dados referentes ao Fundo constarão, de forma discriminada, das 

prestações de contas a que se refere o art. 72 da Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 

1998. 

 

 Art. 6° A inobservância do disposto na alínea b, art. 25, da Lei Complementar 

n° 101, de 4 de maio de 2000, implicará na redução das transferências voluntárias 

no período subseqüente em valor semelhante ao não cumprimento, no período 

corrente, das despesas com educação nos limites constitucionais estabelecidos. 

 

Parágrafo único. O agente público responsável pela gestão dos recursos na 

área de educação incorre em ato de improbidade administrativa, nos termos 

do art. 37 da Constituição Federal e dos incisos II e IV da Lei nº 8429, de 2 de 

junho de 1992, podendo resultar na perda do cargo ou da função que ocupa, 

caso a prestação de contas e o cumprimento de demais disposições 

normativas se enquadrem no que dispõe o caput deste artigo. 
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Art. 7 º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA  

 O conteúdo da proposição em tela fora idealizado e apresentado na 52ª  

Legislatura. Seu formato original foi de autoria do Dep. Paulo Bernardo, não reeleito. 

Em cumprimento ao art. 105, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, foi 

arquivado.  

 Considerando a implantação do FUNDEB – Fundo Nacional de Educação 

Básica e o recente anúncio do Plano de Desenvolvimento da Educação – PDE, pelo 

Poder Executivo, a relevância e o mérito do debate em torno da responsabilidade 

educacional são ascendentes e refletem ampla preocupação entre parlamentares e 

gestores. Sua atualidade moveu a reapresentação da proposta para que o debate 

seja incrementado e aperfeiçoado nesta 53ª Legislatura.  

  União, Estados, Distrito Federal e Municípios têm realizado esforços 

progressivos no sentido de darem preferência aos gastos na área da educação, seja 

em custeio ou investimento, a fim de garantir o acesso e permanência da população 

escolar na escola, viabilizando uma educação de qualidade aos milhões de crianças, 

adolescentes e jovens, por todo o território nacional.  

 Igualmente docentes vêm recebendo atenção renovada dessas esferas 

institucionais e administrativas para que desempenhem com satisfação a função do 

magistério, em condições dignas de trabalho, e, ainda, recebam uma formação 

adequada e continuada. Estes esforços, no entanto, continuam aquém dos objetivos 

e reivindicações formuladas pelos setores da sociedade civil envolvidos na área.  Ao 

lado dos esforços mencionados, constata-se o descumprimento de disposições 

constitucionais e legais de muitas administrações públicas nos diversos níveis de 

gestão.  

 Sabe-se, por exemplo, que milhões de crianças deixam de receber a merenda 

escolar por falta de recursos, desviados para outros projetos e atividades. Do 

mesmo modo, escolas deixam de ser construídas, dependências escolares se 
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mantém sem conservação, professores(as) permanecem recebendo salários baixos 

e alunos(as) fora das salas de aula. 

  O risco da permanência dessa irresponsabilidade social pública com relação 

à educação brasileira é o recrudescimento do analfabetismo, da evasão escolar e do 

abandono da escola, entre outros sérios e irremediáveis estrangulamentos na 

organização e desenvolvimento da educação básica. A pátria perde conhecimento, o 

país fica mais pobre de idéias, as crianças e os jovens perdem a oportunidade de 

tornarem-se pessoas com níveis mais elevados de escolaridade e culturais, aptos a 

conviverem de forma contextualizada no mundo contemporâneo. Estabelece a 

Constituição Federal (CF) em seus artigos 24, inciso IX e Art. 211 que a União, os 

Estados e o DF devem legislar de maneira concorrente sobre educação, cultura, 

ensino e desporto. Ao mesmo tempo todo Capítulo III, Seção I, do Art. 205 ao 214, 

definem princípios , meios e normas que levam a que União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios colaborem sempre, e a qualquer momento, no sentido de 

realizarem com sucesso os programas educacionais que lhes competem e garantam 

a sua universalização  Em nível infra-constitucional, a legislação específica - Lei de 

Diretrize se Bases e outras, procuram explicitar e regulamentar os dispositivos da 

CF, dando seqüência aos atos necessários à consecução eficiente e eficaz dos 

objetivos para a área de educação. Nesta direção destaca-se o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério (FUNDEF), a encerrar-se em setembro de 2006.  

  Inúmeras denúncias chegam ao conhecimento da Comissão de Educação e 

Cultura da Câmara dos Deputados. O Tribunal de Contas da União destacava sobre 

as contas do Governo Federal de 2002, por exemplo, que um entre cinco 

professores(as) não sabia da exigência de criação de um conselho de 

acompanhamento e controle social do FUNDEF, e que um em cada dois 

professores(as) e diretores(as) de escolas não sabiam quem era o seu 

representante e, pior, como fora ele escolhido.  

 A maioria dos conselheiros(as) havia sido indicada pelos prefeitos e 

secretários de educação dos municípios em que foram constituídos os conselhos de 
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educação. A falta de responsabilidade social com a educação tem prejudicado a 

história, e conseqüentemente o futuro do país, atrasa os pressupostos para a 

edificação de uma sociedade livre, justa e fraterna, além de penalizar de maneira 

irremediável os conhecimentos que iriam receber milhões de crianças e jovens.  

 Com o objetivo de contribuir para encerrar mais esta página infeliz de falta de 

cuidado com a construção do exercício pleno da cidadania, os direitos humanos e o 

espírito público que encaminho a esta Casa o presente projeto de lei dispondo sobre 

a responsabilidade social na gestão da educação. 

 Em síntese, a presente propositura encaminha uma adequação da legislação 

vigente visando a cobertura de toda demanda da educação básica, além de alguns 

dispositivos direcionados para coibir a prática de desmando público com relação a 

aplicação das verbas destinadas à área da educação, estabelecendo as 

circunstâncias e condições pelas quais a autoridade pública poderá vir a ser punida, 

bem como o gestor direta ou indiretamente responsável.  

 Isto posto, em homenagem à proposição original do ilustre deputado Paulo 

Delgado, aguardo a compreensão e o apoio dos ilustres pares para mais esta 

iniciativa de melhoria da educação e ensino em particular, e da responsabilidade 

social em geral no nosso país.  

Sala das Sessões, 28 de março de 2007. 

 

CARLOS ABICALIL  

Deputado Federal PT/MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

 

CAPÍTULO III  

 DOS ESTADOS FEDERADOS  

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7420/2006 
 

 

62 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
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IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 
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VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

   

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 
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Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 

maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 

nacionais e regionais. 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 

processos próprios de aprendizagem. 

 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios 

definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 

obrigatório. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários. 
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§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros 

em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 

atividades. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do Poder Público. 

 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, 

visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração 

das ações do Poder Público que conduzam à: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

 

Seção II  

 Da Cultura  

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à: 
* § 3º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 
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I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

V - valorização da diversidade étnica e regional. 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental; 
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IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente; 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

VII - abrigo em entidade; 

VIII - colocação em família substituta. 

Parágrafo único. O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como 

forma de transição para a colocação em família substituta, não implicando privação de 

liberdade. 

 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil. 

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária. 

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo 

são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 

 

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o 

exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio 

poder ou decorrentes de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou 

Conselho Tutelar: 
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Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 

 

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 

responsável ou sem autorização escrita destes, ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, 

motel ou congênere: 

Pena - multa de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) salários de referência; em caso de 

reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do 

estabelecimento por até 15 (quinze) dias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 

enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração 

pública direta, direta ou fundacional e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública  

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 
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VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço. 

 

CAPÍTULO III  

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações:  

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  
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 DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR  

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 

de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem. 

 

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade 

de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 

Público para exigi-lo. 

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 

assistência da União: 

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens 

e adultos que a ele não tiveram acesso; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior. 
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Art. 6º. É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 

dos seis anos de idade, no ensino fundamental. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.114, de 16/05/2005. 

 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema 

de ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal. 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL  

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando 

os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 

relação às demais instâncias educacionais. 

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de: 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios; 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 

formação básica comum; 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. 
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§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 

todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais. 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 

ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

 

Seção I  

 Das Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola. 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato, e permita sua 

inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 

ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir forma de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, 

ou outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 
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c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis. 

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DOS RECURSOS FINANCEIROS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 

serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que 

se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 

 

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 

contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, 

no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 

60, § 7º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e dá outras providências. 
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PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Os recursos do Fundo Previsto no art. 1º serão repassados, 

automaticamente, para contas únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito 

Federal e dos Municípios, vinculadas ao Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na 

instituição financeira de que trata o art. 93 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

§ 1º Os repasses ao Fundo, provenientes das participações a que se refere o art. 

159, inciso I, alíneas a e b, inciso II, da Constituição Federal, constarão dos orçamentos da 

União, dos Estados e do Distrito Federal, e serão creditados pela União em favor dos 

Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, nas contas específicas a que se 

refere este artigo, respeitados os critérios e as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados 

os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação adotados para o repasse do restante 

destas transferências constitucionais em favor desses governos. 

§ 2º Os repasses ao Fundo provenientes do imposto previsto no art. 155, inciso II, 

combinado com o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal, constarão dos orçamentos dos 

Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo estabelecimento oficial de 

crédito, previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento 

em que a arrecadação estiver sendo realizada nas contas do Fundo abertas na instituição 

financeira de que trata este artigo. 

§ 3º A instituição financeira, no que se refere aos recursos do imposto 

mencionado no § 2º, creditará imediatamente as parcelas devidas ao Governo Estadual, ao 

Distrito Federal e aos Municípios nas contas específicas referidas neste artigo, observados os 

critérios e as finalidades estabelecidas no art. 2º, procedendo à divulgação dos valores 

creditados de forma similar e com a mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação 

ao restante da transferência do referido imposto. 

§ 4º Os recursos do Fundo provenientes da parcela do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, de que trata o art. 1º, inciso III, serão creditados pela União, em favor dos 

Governos Estaduais e do Distrito Federal, nas contas específicas, segundo o critério e 

respeitadas as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados os mesmos prazos, 

procedimentos e forma de divulgação previstos na Lei Complementar nº 61, de 26 de 

dezembro de 1989. 

§ 5º Do montante dos recursos do IPI, de que trata o art. 1º, inciso III, a parcela 

devida aos Municípios, na forma do disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 61, de 26 de 

dezembro de 1989, será repassada pelo respectivo Governo Estadual ao Fundo e os recursos 

serão creditados na conta específica a que se refere este artigo, observados os mesmos prazos, 

procedimentos e forma de divulgação do restante desta transferência aos Municípios. 

§ 6º As receitas financeiras provenientes das aplicações eventuais dos saldos das 

contas a que se refere este artigo em operações financeiras de curto prazo ou de mercado 

aberto, lastreadas em títulos da dívida pública, junto à instituição financeira depositária dos 

recursos, deverão ser repassadas em favor dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

nas mesmas condições estabelecidas no art. 2º. 
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§ 7º Os recursos do Fundo, devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, constarão de programação específica nos respectivos orçamentos. 

§ 8º Os Estados e os Municípios recém-criados terão assegurados os recursos do 

Fundo previstos no art. 1º, a partir das respectivas instalações, em conformidade com os 

critérios estabelecidos no art. 2º. 

§ 9º Os Estados e os respectivos Municípios poderão, nos termos do art. 211, § 4º, 

da Constituição Federal, celebrar convênios para transferência de alunos, recursos humanos, 

materiais e encargos financeiros nos quais estará prevista a transferência imediata de recursos 

do Fundo correspondentes ao número de matrículas que o Estado ou o Município assumir. 

 

Art. 4º O acompanhamento e o controle social sobre a participação, a transferência 

e a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos, junto aos respectivos governos, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por Conselhos a serem 

instituídos em cada esfera no prazo de cento e oitenta dias a contar da vigência desta Lei. 

§ 1º Os Conselhos serão constituídos, de acordo com norma de cada esfera editada 

para esse fim: 

I - em nível federal, por no mínimo seis membros, representando respectivamente: 

a) o Poder Executivo Federal; 

b) o Conselho Nacional de Educação; 

c) o Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação - CONSED; 

d) a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE; 

e) a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME; 

f) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino fundamental, e 

II - nos Estados, por no mínimo sete membros, representando respectivamente: 

a) o Poder Executivo Estadual; 

b) os Poderes Executivos Municipais; 

c) O Conselho Estadual de Educação; 

d) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino fundamental; 

e) a seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - 

UNDIME; 

f) a seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - 

CNTE; 

g) a delegacia regional do Ministério da Educação e do Desporto - MEC; 

III - no Distrito Federal, por no mínimo cinco membros, sendo as representações 

as previstas no inciso II, salvo as indicadas nas alíneas b, e, e g. 

IV - nos Municípios, por no mínimo quatro membros, representando 

respectivamente: 

a) a Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente; 

b) os professores e os diretores das escolas públicas do ensino fundamental; 

c) os pais de alunos; 

d) os servidores das escolas públicas do ensino fundamental. 

§ 2º Aos Conselhos incumbe ainda a supervisão do censo escolar anual. 

§ 3º Integrarão ainda os conselhos municipais, onde houver, representantes do 

respectivo Conselho Municipal de Educação. 
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§ 4º Os Conselhos instituídos, seja no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal 

ou municipal, não terão estrutura administrativa própria e seus membros não perceberão 

qualquer espécie de remuneração pela participação no colegiado, seja em reunião ordinária ou 

extraordinária. 

§ 5º Aos Conselhos incumbe acompanhar a aplicação dos recursos federais 

transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e do 

Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e 

Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses Programas, 

formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.880, de 09/06/2004. 

 

Art. 5º Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e 

atualizados, relativos aos recursos repassados, ou recebidos, à conta do Fundo a que se refere 

o art. 1º, ficarão, permanentemente, à disposição dos conselhos responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização, no âmbito do Estado, do Distrito Federal ou do Município, e 

dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e externo. 

 

Art. 6º A União complementará os recursos do Fundo a que se refere o art. 1º 

sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar 

o mínimo definido nacionalmente. 

§ 1º O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4º, será fixado 

por ato do Presidente da República e nunca será inferior à razão entre a previsão da receita 

total para o Fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do 

total estimado de novas matrículas, observado o disposto no art. 2º, § 1º, incisos I e I. 

§ 2º As estatísticas necessárias ao cálculo do valor anual mínimo por aluno, 

inclusive as estimativas de matrículas, terão como base o censo educacional realizado pelo 

Ministério da Educação e do Desporto, anualmente, e publicado no Diário Oficial da União. 

§ 3º As transferências dos recursos complementares a que se refere este artigo 

serão realizadas mensal e diretamente às contas específicas a que se refere o art. 3º. 

§ 4º No primeiro ano de vigência desta Lei, o valor mínimo anual por aluno, a que 

se refere este artigo, será de R$ 300,00 (trezentos reais). 

§ 5º (VETADO) 

*Vide Medida Provisória nº 339, de 28 de dezembro de 2006. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 339, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Regulamenta o art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de 

lei: 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. Ficam revogados, a partir de 1
o
 de janeiro de 2007, os arts. 1

o
 a 8

o
 e 13 da 

Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004. 

 

Art. 49. Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. 

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: 

I - existência de dotação específica; 

II - (VETADO) 

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição; 

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 
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c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada. 

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social. 

 

CAPÍTULO VI  

 DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO  

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 

específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 

prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil. 

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 

concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.256, DE 2007 
(Do Sr. Marcos Montes) 

 
Introduz parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-247/2007.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta lei introduz parágrafo único no art. 6º da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a finalidade de estatuir pena pelo não 

cumprimento do disposto no artigo. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescentado de um parágrafo único, com a seguinte redação: 

Art. 6º  ........................................................................ 

Parágrafo único. Constitui crime: deixarem os pais ou 

responsáveis de efetuar a matrícula de menores, a partir dos 
seis anos de idade, no ensino fundamental ou deixar de 
acompanhar e corrigir aspectos relacionados a sua vida 

escolar. 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a um ano e multa. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Milhares de discursos tem sido feitos; centenas de programas 

orientativos a pais e responsáveis; inúmeras benesses, concessões e apoio de 

modo geral tem sido dado pelo governo tudo no sentido de incentivar a educação 

das crianças e adolescentes. 

Nunca é por demais enfatizar que a educação, a boa formação 

do jovem é a célula mater que haverá de incentivar no amanhã, a existência de 

líderes probos e conscientes de sua posição, cientes de seus direitos e deveres na 

sociedade, atualmente tão desprovida de valores e de respeito a um mínimo de 

moral e ética. 

Nessa busca de elementos e alternativas para incentivar a 

vinculação de pais, alunos e mestres numa cruzada heróica em prol de educação, o 

art. 6º da Lei Básica do Ensino estabeleceu o dever de os pais providenciarem a 

matrícula das crianças a partir dos seis anos de idade, no ensino fundamental. 

E ainda para tornar factível a disposição, a lei 10.219/2001 

criou o programa de renda mínima, vinculada a educação “Bolsa Escola”. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7420/2006 
 

 

84 

Em síntese, foi proposto pagamento de benefício em espécie 

às famílias que participassem de programas que redundassem na vinculação e 

permanência de criança na rede escolar. 

Não nos deteremos nas distorções ocorridas, motivadas pelos 

sempre presentes oportunistas, que desviando-se dos finalidades propostas, 

recebem bolsa família em situações inimagináveis, como ocorrem com como a 

fazendeiros, vereadores e até a mortos... 

Importa-nos num aspecto mais concentrado, direto e 

controlável, a ação dos pais e responsáveis, para exigir que sejam cumpridas as 

obrigações estatuídas no art. 6º mencionado. 

Por estas razões buscamos elaborar o PL, com o objetivo de 

estabelecer penas pelo descumprimento da norma em questão. 

Desnecessário demonstrar a necessidade da medida, a todos 

evidente e para a qual esperamos total apoio dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2007. 

Deputado MARCOS MONTES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 

   

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º. É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 

dos seis anos de idade, no ensino fundamental. 
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  * Artigo com redação dada pela Lei nº 11.114, de 16/05/2005. 

 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

  I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema 

de ensino; 

  II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

  III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 10.219, DE 11 DE ABRIL DE 2001  
 

 

Cria o Programa Nacional de Renda Mínima 

vinculada à educação - "Bolsa Escola", e dá 

outras providências. 

 

 

Art. 1º Fica criado, nos termos desta Lei, o Programa Nacional de Renda Mínima 

vinculada à educação - "Bolsa Escola". 

§ 1º O programa criado nos termos do caput deste artigo constitui o instrumento 

de participação financeira da União em programas municipais de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas, sem prejuízo da diversidade dos programas municipais. 

§ 2º Para os fins desta Lei, o Distrito Federal equipara-se à condição de 

Município. 

§ 3º Os procedimentos de competência da União serão organizados no âmbito do 

Ministério da Educação, o qual poderá contar com a colaboração técnica de outros órgãos da 

Administração Pública Federal, em condições a serem estabelecidas em regulamento. 

§ 4º Caberá à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, 

mediante remuneração e condições a serem pactuadas com o Ministério da Educação, 

obedecidas as formalidades legais: 

I - o fornecimento da infra-estrutura necessária à organização e manutenção do 

cadastro nacional de beneficiários; 

II - o desenvolvimento dos sistemas de processamento de dados; 

III - a organização e operação da logística de pagamento dos benefícios;  e 

IV - a elaboração dos relatórios necessários ao acompanhamento, à avaliação e à 

auditoria da execução do programa por parte do Ministério da Educação. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.680, DE 2007 
(Do Sr. Lelo Coimbra) 

 
Dispõe sobre o dever do Estado e a responsabilidade dos gestores 
públicos na oferta da educação de qualidade. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7420/2006. 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O dever do Estado com a educação, estabelecido no 

art. 208 da Constituição Federal, sem prejuízo de outras atribuições previstas na 

legislação, implica obrigatoriamente: 

I – a realização anual de censo para levantamento da 

necessidades de atendimento à demanda pelas diferentes etapas e modalidades da 

educação básica, de acordo com as responsabilidades prioritárias definidas pelo art. 

211 da Constituição Federal; 

II – o atendimento imediato da demanda verificada para o 

ensino obrigatório e ensino médio, na modalidade regular; 

III – o atendimento imediato ou, no máximo, no exercício 

seguinte à identificação da demanda potencial, para a educação infantil, educação 

especial e educação de jovens e adultos; 

IV – garantia de duração mínima de jornada diária, para cada 

aluno, de quatro horas de efetivo trabalho escolar, não computados os períodos de 

intervalo para  descanso e para alimentação escolar; 
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V – disponibilidade, para toda a rede de ensino pública, de 

horários de reforço escolar, para alunos com rendimento insuficiente, no contraturno 

de sua freqüência regular à escola; 

VI – garantia de acesso físico à escola, assegurados os meios 

de transporte para os alunos, tanto na zona urbana como na rural; 

VII – manutenção de programa permanente de formação 

continuada para os profissionais do magistério e demais servidores da educação, 

oferecendo oportunidades efetivas de atualização pelo menos a cada dois anos, 

para cada profissional. 

VIII – manutenção de programa permanente de avaliação de 

desempenho dos profissionais do magistério,  incluída a aferição periódica do efetivo 

exercício de competências profissionais, a ser considerada como fator para 

progressão na carreira profissional; 

IX – promoção de avaliação anual do nível de rendimento 

escolar dos alunos, por meio de procedimentos padronizados, que permitam a 

comparabilidade dos resultados dentro de cada rede e entre redes de ensino. 

X – manutenção de infra-estrutura escolar adequada. 

Art. 2º A obrigação do Poder Público com o princípio de 

garantia do padrão de qualidade, previsto no inciso VII do art. 206, da Constituição 

Federal, implica em que: 

I – a cada resultado anual da avaliação padronizada nacional 

de rendimento dos alunos de sua rede, haverá melhoria nas médias de resultados 

indicativa de que, em um prazo máximo de dez anos, a contar do ano de publicação 

desta Lei, pelo menos setenta e cinco por cento dos estudantes se situarão em um 

patamar satisfatório de desempenho; 

II – a cada ano haverá redução das taxas de repetência e 

evasão, indicativa de que, em um prazo máximo de cinco anos, a contar do ano de 

publicação desta Lei, elas estarão reduzidas pela metade e, no prazo de dez anos, a 

soma de ambas estará situada em patamar de no máximo cinco por cento. 
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Parágrafo único. A não observância do disposto nos incisos I e 

II deste artigo obrigará o Poder Público responsável a despesas adicionais 

específicas para erradicação das causas impeditivas do progresso educacional, 

divulgadas em demonstrativo próprio, adicional aos demonstrativos já previstos na 

legislação em vigor, a ser analisado pelo respectivo órgão auxiliar de controle 

externo. 

Art. 3º A União realizará transferências voluntárias de recursos 

aos entes federados, destinadas a equalizar, em todo o território nacional, as 

respectivas capacidades de dispêndio para cumprimento do disposto nos arts. 1º e 

2º desta Lei, de acordo com sua função redistributiva e supletiva,  prevista no art. 

211, § 1º, da Constituição Federal. 

Art. 4º A União manterá programas específicos de estímulo ao 

acesso e manutenção do estudante ao ensino superior, isoladamente ou de forma 

articulada com os entes federados, de modo que, no prazo de dez anos, a contar do 

ano de publicação desta Lei, encontrem-se  matriculados em cursos de graduação 

presenciais pelo menos trinta por cento da população na faixa etária dos dezoito a 

vinte e quatro anos de idade, em cada Região do País.  

Art. 5º Fica a União proibida de realizar qualquer transferência 

voluntária destinada a despesas com educação para o ente federado que 

descumprir, ainda que parcialmente, o disposto nesta Lei, enquanto perdurar a 

irregularidade observada. 

Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Lei caracterizará, 

conforme o caso: 

I – crime de responsabilidade, nos termos do art. 7º, número 9,  

da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950. 

II – infração político-administrativa, nos termos do art. 4º, VIII, 

do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; 

III – ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11 

da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, o Brasil tem realizado significativo esforço 

para matricular suas crianças e jovens na educação básica. Muito já se conseguiu, 

com a quase universalização do ensino fundamental, a extraordinária expansão do 

ensino médio (embora seja necessário ampliá-lo muito mais), a elevação dos níveis 

de atendimento na educação pré-escolar e a consciência de que é preciso estender 

esse movimento inclusivo para as creches. Várias iniciativas têm ainda promovido o 

aumento de oportunidades na educação de jovens e adultos e na educação 

superior. 

Se restam importantes desafios no domínio da quantidade, 

torna-se indispensável focalizar a questão da qualidade, estabelecendo normas 

claras que configurem a responsabilidade dos gestores públicos em matéria 

educacional, para dar cumprimento aos direitos consagrados pela Constituição 

Federal nesse campo. 

O presente projeto de lei tem esse objetivo. Seleciona alguns 

indicadores que representam questões essenciais para a garantia da qualidade. Dá 

especial ênfase aos processos de avaliação do rendimento escolar e estabelece 

metas claras a serem identificadas por tais processos, definindo uma trajetória de 

melhoria de qualidade a ser seguida. 

A proposição prevê uma relação direta entre investimentos e 

alcance das metas de desempenho, tratando do controle externo de sua execução e 

também do papel equalizador da União nesse contexto. Com relação a esta última, 

atribui-lhe responsabilidades específicas na garantia do acesso à educação superior, 

coerentemente com o que dispõe o art. 208, V, da Constituição Federal. 

Finalmente, são listadas sanções a serem aplicadas em caso 

de descumprimento das obrigações nele previstas, o que certamente assegura a 

eficácia para as disposições do projeto. 

Tendo em vista o exposto, estou seguro de que a relevância da 

matéria haverá de assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2007. 

 

Deputado LELO COIMBRA  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
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Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 
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Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 

maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 

nacionais e regionais. 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 

processos próprios de aprendizagem. 

 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios 

definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 

obrigatório. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 
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§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários. 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE PRIMEIRA 

 

TÍTULO I 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

 DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E 

SOCIAIS  

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos 

políticos, individuais e sociais: 

1 - impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto; 

2 - obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais; 

3 - violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado 

pela subtração, desvio ou inutilização do respectivo material; 

4 - utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral; 

5 - servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do 

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua; 

6 - subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social; 

7 - incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina; 

8 - provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra 

as instituições civis; 
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9 - violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 

141 e bem assim os direitos sociais assegurados no art. 157 da Constituição; 

 

CAPÍTULO IV 

 DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS  

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do País: 

1 - tentar mudar por violência a forma de governo da República; 

2 - tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou 

lei da União, de Estado ou Município; 

3 - decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no 

recesso deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a 

irromper ou não ocorrendo guerra externa; 

4 - praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a 

segurança interna, definidos na legislação penal; 

5 - não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a 

execução desses crimes; 

6 - ausentar-se do País sem autorização do Congresso Nacional; 

7 - permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem 

pública; 

8 - deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou 

tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos 

e Vereadores, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, 

 

DECRETA: 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao 

julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: 

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara. 

II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que 

devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços 

municipais, por comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída. 
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III - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações 

da Câmara, quando efeitos a tempo e em forma regular. 

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 

formalidade. 

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a 

proposta orçamentária. 

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro. 

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-

se na sua prática. 

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses 

do Município, sujeitos à administração da Prefeitura. 

IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou 

afastar-se da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos Vereadores. 

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.  

 

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela 

legislação do Estado respectivo: 

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido 

de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar 

todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência 

ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o 

quorum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não 

poderá integrar a Comissão processante. 

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, 

determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o 

recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a 

Comissão processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais 

elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator. 

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro 

em cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos 

que a instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique 

as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver 

ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, 

com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o 

prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo 

prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. 

Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará, desde logo, o início da 

instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o 

depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas. 

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, 

pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e 

quatro horas, sendo-lhe permitido assistir às diligências e audiências, bem como formular 

perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa. 
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V - Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para 

razões escritas, no prazo de cinco dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, 

pela procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a 

convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, o processo será lido, 

integralmente, e, a seguir, os Vereadores que o desejarem poderão manifestar-se verbalmente, 

pelo tempo máximo de quinze minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, 

terá o prazo máximo de duas horas, para produzir sua defesa oral. 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais quantas forem 

as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o 

denunciado que for declarado, pelo voto de dois terços pelo menos, dos membros da Câmara, 

incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o 

Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 

votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente decreto 

legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o 

presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da 

Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado. 

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 

noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o 

prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que 

sobre os mesmos fatos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou fundacional 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO II 

 DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam contra os Princípios da 

Administração Pública  
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Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço. 

 

CAPÍTULO III 

 DAS PENAS  

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações:  

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.886, DE 2009 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera a redação dos arts. 74 e 75 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, com relação aos padrões mínimos de qualidade da educação 
básica.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7420/2006.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 74 e 75 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, estabelecerá padrões mínimos de qualidade da educação 

básica e promoverá o cálculo do correspondente custo mínimo por aluno. 

§ 1º O custo mínimo de que trata este artigo será calculado 

pela União a cada ano, para cada etapa da educação básica, com validade para o 

ano subsequente, considerando variações regionais no custo dos insumos e as 

diversas modalidades de ensino. 

 § 2º Os padrões mínimos de qualidade da educação básica, 

entre outros fatores, referir-se-ão obrigatoriamente a: 

I - disponibilidade de pessoal docente e não-docente por tipo e 

tamanho de estabelecimento educacional; 

II - localização, construção e infra-estrutura dos 

estabelecimentos educacionais, bem como disponibilidade de recursos didáticos, 

mobiliário e demais equipamentos necessários ao ensino, considerada a 

especificidade pedagógica do espaço escolar. 
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Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos 

Estados será exercida de modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de 

acesso e garantir os padrões mínimos de qualidade da educação. 

............................................................................................. 

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será 

definida pela razão entre os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo anual por aluno, relativo aos 

padrões mínimos de qualidade. 

............................................................................................. 

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida 

em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios se estes: 

I - oferecerem vagas, na área de ensino de sua 

responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, 

em número inferior à sua capacidade de atendimento. 

II – não assegurarem, no âmbito dos respectivos sistemas de 

ensino, o cumprimento dos padrões mínimos de qualidade da educação básica, 

referidos no § 2º do art. 74.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 9.394, de 1996, de diretrizes e bases da educação 

nacional, em seus arts. 74 e 75, faz referência a um padrão mínimo de qualidade do 

ensino fundamental, associado a um custo mínimo por aluno. Esse padrão, contudo, 

jamais foi regulamentado pela União e tampouco foi calculado o respectivo custo 

mínimo. 

Tais dispositivos foram inseridos no texto legal como resultado 

de denso e importante debate sobre uma questão fundamental: a efetiva qualidade 

da educação escolar depende de um patamar mínimo de investimento, que não 
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pode ser desconhecido. Era o reconhecimento da necessidade de se adotar o custo-

aluno-qualidade como efetivo instrumento da política pública educacional. 

O objetivo deste projeto de lei é retomar a centralidade dessa 

questão e ampliar seu escopo, para toda a educação básica, em paridade com a 

recente evolução dos mecanismos de seu financiamento, dentre os quais ressalta o 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação, o FUNDEB. 

As alterações propostas para os arts. 74 e 75  também 

pretendem estabelecer um quadro normativo que de fato leve o Poder Público 

competente a estabelecer os padrões, de acordo com um referencial definido,  e 

calcular os respectivos custos mínimos por aluno, garantindo assim a qualidade da 

educação escolar em todo País. 

 Estas são as razões que inspiram a presente proposição, cuja 

relevância haverá de ser reconhecida pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o 

indispensável apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2009. 

 

Deputado LINCOLN PORTELA  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996  
 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL  

............................................................................................................................................. 
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Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino; 

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 

seus Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio. 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios. 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.709, de 31/07/2003. 

 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 

ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 

estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos 

acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.709, de 31/07/2003. 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola; 
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VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos 

alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca 

e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 

quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei. 
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/09/2001. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII  

 DOS RECURSOS FINANCEIROS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino 

fundamental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de 

qualidade. 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela 

União ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações 

regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 

modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de 

qualidade de ensino. 

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá à fórmula de domínio público 

que inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 

Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino. 

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre 

os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do 

ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a 

transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de 

alunos que efetivamente freqüentam a escola. 

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 

Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua 

responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 

número inferior à sua capacidade de atendimento. 

 

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará 

condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do 

disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 8.039, DE 2010 
(Do Poder Executivo) 

 
MENSAGEM Nº 700/10 
AVISO Nº 929/2010 – C. CIVIL 

 
Altera a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, para disciplinar a ação civil 
pública de responsabilidade educacional, e dá outras providências. 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1
o
  A Lei n

o
 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 
 

 “Art. 3
o
-A.  Caberá ação civil pública de responsabilidade educacional para 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, sempre que ação ou omissão da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios comprometa ou ameace 
comprometer a plena efetivação do direito à educação básica publica. 
 
 § 1

o
  A ação civil pública de responsabilidade educacional tem como objeto o 

cumprimento das obrigações constitucionais e legais relativas à educação básica 
pública, bem como a execução de convênios, ajustes, termos de cooperação e 
instrumentos congêneres celebrados entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, observado o disposto no art. 211 da Constituição. 
 
 § 2

o
  O objeto da ação civil pública de responsabilidade educacional destina-se 

ao cumprimento das obrigações mencionadas no § 1
o
, não abrangendo o alcance de 

metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação educacionais.” (NR) 
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 Art. 2
o
  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 Brasília,  
 

E.M.I. N° 034/MEC/MJ/AGU 

Brasília, 04 novembro de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei 
que “Altera a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, para disciplinar a ação civil pública de 
responsabilidade educacional, e dá outras providências”. 

O objetivo da presente proposta é introduzir uma modalidade de ação civil pública 
fundada na responsabilidade educacional, tendo por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou 
não fazer visando à melhoria da qualidade da educação básica pública. 

A educação é um dos mais importantes instrumentos de inclusão social, essencial para a 
redução das desigualdades no Brasil. O tema vem sendo tratado como prioridade na agenda 
nacional, mobilizando governos e os mais diversos segmentos da sociedade em torno de um objetivo 
comum: a ampliação do acesso à educação de qualidade para todos os brasileiros. Os indicadores 
mais recentes confirmam o alcance de bons resultados em quase todos os níveis e dimensões, 
demonstrando o empenho do Governo e da sociedade brasileira em saldar a enorme dívida que o 
Brasil tem com a educação. 

Todavia, para consolidar e avançar ainda mais neste processo é preciso o compromisso 
de todos com a educação. Além disso, é essencial que a educação seja tratada como política de 
Estado, com planejamento sistemático e instrumentos eficazes para assegurar o máximo empenho 
dos responsáveis por sua gestão e desenvolvimento. 

O texto constitucional impõe a corresponsabilidade dos entes federados por sua 
implementação e estabelece a aplicação de percentuais mínimos da receitas provenientes de 
impostos para manutenção e desenvolvimento do ensino. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de1996) define as diretrizes e bases da educação escolar no Brasil e fixa o papel a ser 
desempenhado pela União, Estados, Municípios, pelas escolas e demais instituições de ensino, 
conceitos fundamentais que garantem a organização dos sistemas educacionais do país. 

Ademais, além das obrigações e responsabilidades estabelecidas no plano 
constitucional e legal, o Governo lançou em 2007, no bojo do Plano de Desenvolvimento da 
Educação – PDE o Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, contendo 28 diretrizes em 
proveito da melhoria da qualidade da educação básica. Deste compromisso, resultaram Planos de 
Ações Articuladas firmados com todos os 26 estados, o Distrito Federal e os 5.563 municípios. 

Neste processo, tanto a União, quanto os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em 
regime de colaboração, debruçaram sobre a situação da educação brasileira, elaborando um 
profundo e amplo diagnóstico e traçando um plano de ação para enfrentamento das principais 
carências. Este verdadeiro pacto pela educação vem exigindo - e exigirá ainda pelos próximos anos - 
a conjugação de esforços e a assunção pela União, pelos 26 estados e Distrito Federal e por cada 
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um dos 5.563 municípios, cada qual dentro de sua esfera de competência, de medidas concretas 
voltadas para a melhoria da educação básica. 

Todo esse movimento representou um ganho inegável, ao fazer com que gestores de 
todo o país e em todas as esferas de Governo aderissem à luta pela melhoria da educação e 
assumissem publicamente compromissos neste campo. 

Faltam, todavia, no nosso ordenamento jurídico, mecanismos efetivos e eficientes para 
garantia de que tais compromissos serão levados a cabo, ou ainda instrumentos de responsabilização 
por eventual falta de empenho dos gestores na sua concretização. Com efeito, contentar-se com 
sanções administrativas, limitadas à interrupção de repasses ou eventual instauração de tomadas de 
contas e restituição das verbas já repassadas, significa penalizar ainda mais aquele município ou 
estado já prejudicado pela omissão ou má gestão. É preciso que a má atuação do Poder Público na 
área de educação seja objeto de medidas capazes de reverter esse quadro e colocar as coisas no 
rumo certo. 

Necessário, pois, a criação de mecanismos que possam exigir o efetivo cumprimento das 
obrigações constitucionais, legais ou a execução de medidas administrativas voluntariamente 
assumidas na área da educação. 

A alteração da Lei da ação civil pública tem por objeto permitir a utilização deste 
instrumento de grande força para assegurar o direito à educação de qualidade para todos. Com 
efeito, a ACP transformou-se, hoje, em importante ferramenta de atuação – especialmente do 
Ministério Público e da Defensoria Pública – em favor dos chamados direitos coletivos e difusos. 

Apesar da Constituição tratar o acesso ao ensino obrigatório e gratuito como direito 
público subjetivo (art 208, § 1º), a educação, como direito de todos (art. 205), deve ser entendida 
enquanto direito coletivo. A efetivação do direito à educação - que carece hoje de instrumentos 
adequados – deve receber guarida na Lei da Ação Civil Pública, a fim de contar com a sempre 
vigilante e atuante ação do Ministério Público. 

A proposta de criação de um novo artigo 3-A visa delimitar o campo da ação de 
responsabilidade educacional, vincular a hipótese ao cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, desvinculando o direito à educação do caráter patrimonial previsto no art. 1º da Lei. 

O projeto de Lei ora proposto prevê, assim, a utilização da ação civil pública para 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, sempre que ação ou omissão da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios comprometa ou ameace comprometer a plena 
efetivação do direito à educação básica publica. A obrigação de fazer ou não fazer objeto da ação 
deve estar vinculada às obrigações constitucionais e legais relativas à educação básica pública, bem 
como a execução de convênios, ajustes, termos de cooperação e instrumentos congêneres 
celebrados entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observado o disposto no art. 
211 da Constituição. 

O projeto explicita que o objeto da ação civil pública de responsabilidade educacional 
destina-se ao cumprimento das obrigações constitucionais e legais, além daquelas advindas dos 
instrumentos de colaboração celebrados entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, não abrangendo o alcance de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de 
avaliação educacionais. 

Entendemos que o Projeto de Lei ora proposto representa medida de extrema 
importância, que contribuirá de forma inegável para consolidar e avançar no processo já em curso de 
comprometimento de todas as esferas de Governo com a melhoria da qualidade da educação, para 
que alcancemos os níveis desejados e necessários para o desenvolvimento do país. 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que justificam o encaminhamento da presente 
proposta de ato normativo à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

Assinado por: Fernando Haddad, Luiz Paulo Teles, Luis Inacio Lucena Adams 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
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V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
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I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 

maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 

nacionais e regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 

processos próprios de aprendizagem.  

 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 

universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 

14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 
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§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 

Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidade por danos causados ao meio 

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico 

(VETADO) e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.  

 

Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 

inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO). (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=327901&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=327901&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7420/2006 
 

 

110 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 8.042, DE 2010 

(Do Sr. Jovair Arantes) 
 

Dispõe sobre a autoria do crime de abandono intelectual. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1256/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei amplia os casos de autoria do crime de 

abandono intelectual. 

Art. 2º O Art. 246 do Decreto- Lei 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal passa a vigorar acrescido do seguinte Parágrafo Único: 

“Art. 246..................................................................... 
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Parágrafo Único . Incorre nas mesmas penas quem deixa de 

prover, sem justa causa,  a instrução de criança ou adolescente 

sob sua guarda ou tutela. (NR)” 

Art. 3º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O crime de abandono intelectual visa a garantir que todas as 

crianças e adolescentes tenham cumprido seu direito à educação básica. 

Atualmente, só podem ser  agentes desse crime os pais que sem justa causa 

deixam de prover a instrução de crianças ou adolescentes. 

A realidade social muito se modificou desde o início da 

vigência do Código Penal. Hoje as famílias ampliadas e alternativas são realidade, 

razão pela qual, deve ser estendido o tipo penal a todos aqueles que tenham 

crianças e adolescentes sob guarda ou tutela. 

A modificação objetiva o cumprimento do dever constitucional 

de proteção especial às crianças e adolescentes. 

Cremos que se trata de verdadeiro aperfeiçoamento da 

legislação penal. 

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a 

aprovarem a proposição. 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2010. 

 

Deputado JOVAIR ARANTES  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
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CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR 
............................................................................................................................................. 
 

Abandono intelectual  
Art. 246. Deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho em idade 

escolar:  

Pena - detenção de quinze dias a um mês, ou multa. 

 

Art. 247. Permitir alguém que menor de dezoito anos, sujeito a seu poder ou 

confiado a sua guarda ou vigilância:  

I - freqüente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa viciosa ou de 

má vida;  

II - freqüente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o pudor, ou 

participe de representação de igual natureza;  

III - resida ou trabalhe em casa de prostituição;  

IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI N.º 413, DE 2011 

(Do Sr. Gastão Vieira) 
 

Dispõe sobre a qualidade da educação básica e a responsabilidade dos 
gestores públicos na sua promoção. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7420/2006.  
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  O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º O padrão de qualidade na educação básica, referido no art. 206, VII, 
da Constituição Federal, em cada sistema e rede de ensino, será garantido, dentre outros 
fatores, mediante a existência obrigatória de: 
 
 I – titulação mínima de todos os profissionais da educação de acordo com 
as exigências da lei de diretrizes e bases da educação nacional; 
 
 II – plano de carreira para o magistério público, nos termos do art. 206, V, 
da Constituição Federal, e da legislação federal pertinente; 
 
 III – programa de formação continuada para os profissionais do magistério 
e servidores técnico-administrativos, de duração plurianual, com dotação orçamentária 
específica; 
 
  IV – jornada de trabalho dos profissionais do magistério e servidores 
técnico-administrativos, com previsão de período de tempo específico semanal para 
atividades de planejamento e estudo coletivo, cumprido no estabelecimento de ensino; 
 
 V – plano de educação, em consonância com o plano nacional de educação, 
previsto no art. 214 da Constituição Federal; 
 
 VI – padrões definidos de infra-estrutura e funcionamento das escolas, de 
acordo com custo-aluno-padrão-qualidade periodicamente calculado para cada etapa e 
modalidade da educação básica, nos termos previstos na lei de diretrizes e bases da 
educação nacional; 
 
 VII – estratégias diferenciadas na oferta da educação infantil, a fim de que 
todas as crianças na faixa etária de zero a cinco anos, com necessidade caracterizada 
desse tipo de atendimento, segundo critérios de natureza social e econômica, recebam a 
adequada atenção educacional; 
 
 VIII – ensino fundamental regular universal em tempo integral, com 
jornada escolar de pelo menos sete horas diárias; 
  
  IX – ensino médio regular universal, com jornada escolar de pelo menos 
cinco horas diárias. 
 
 
  Art. 2º A qualidade do ensino fundamental e médio será periodicamente 
aferida pelo processo nacional de avaliação do rendimento escolar, previsto na lei de 
diretrizes e bases da educação nacional, conduzido pela União. 
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 § 1º A cada avaliação nacional realizada, as médias de resultados 
observadas em cada Unidade da Federação deverão ser superiores às 
verificadas na avaliação anterior, devendo para tanto ser desenvolvidas 
ações específicas, com a necessária alocação de recursos financeiros em 
volume compatível com os esforços a serem empreendidos em cada 
sistema e rede pública de ensino. 

 
 § 2º Enquanto houver estudantes com desempenho inferior ao mínimo 

aceitável, definido em cada aplicação periódica dos instrumentos de 
avaliação nacional, as Unidades da Federação deverão desenvolver ações 
específicas, com a necessária destinação de recursos financeiros, 
compatível com as necessidades de superação das causas que estejam 
determinando as insuficiências observadas em seus sistemas e redes 
públicas de ensino. 

 
 § 3º No caso em que não haja elevação ou ocorra redução nas médias ou 

ainda aumento na proporção de estudantes com desempenho inferior ao 
mínimo aceitável, quando comparados os resultados de uma aplicação 
periódica dos instrumentos de avaliação nacional em relação à anterior, a 
Unidade da Federação deverá desenvolver ações específicas para a 
recuperação do nível de desempenho, com alocação adicional de recursos 
financeiros por estudante ao ano, em relação à observada no ano em que 
se deu a última avaliação, até que ocorra nova avaliação. 

 
 § 4º As Unidades da Federação manterão estratégias específicas para 

prevenção e controle da repetência e da evasão escolar. 
 
 § 5º A cada dois anos, as taxas de repetência e de evasão no ensino 

fundamental e no ensino médio, deverão ser menores que as respectivas 
taxas médias observadas no biênio anterior, em cada Unidade da 
Federação. 

 
 § 6º A não observação do disposto no § 5º implicará a adoção de 

providências idênticas às previstas no § 3º deste artigo. 
 
 § 7º As ações mencionadas nos §§ 1º a 3º deste artigo, bem como os 

recursos a elas destinados e a sua execução constarão de demonstrativos 
específicos, anualmente divulgados pelas Unidades da Federação. 

 
  Art. 3º As transferências voluntárias da União às Unidades Federadas, 
destinadas à manutenção e desenvolvimento do ensino, obedecerão a critérios de 
distribuição de recursos diretamente proporcionais: 
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  I – aos esforços efetivamente realizados, correspondentes às necessidades 
de melhoria de desempenho observadas nos termos do art. 1º; 
 
  II - às melhorias de desempenho efetivamente evidenciadas pelo processo 
de avaliação nacional. 
 
  Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as transferências 
voluntárias que, por força de seu caráter universal, devam obedecer exclusivamente ao 
critério de distribuição pelo número de alunos. 
 
  Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei caracteriza-se como: 
 
  I – crime de responsabilidade por violação patente contra o exercício de 
direitos individuais e sociais, nos termos do art. 7º, número 9, da Lei nº 1.079, de 10 de 
abril de 1950; 
 
  II – infração político-administrativa por deixar de defender direitos e 
interesses do Município, nos termos do art. 4º, VIII, do Decreto-lei nº201, de 27 de 
fevereiro de 1967; 
 
  III – ato de improbidade administrativa, especialmente nos termos do art. 
11, II, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
 
  Parágrafo único. Na hipótese de infrações sujeitas a penalidades de multa 
ou com prazo definido, os valores e prazos serão aplicados em dobro em relação ao 
estabelecido na respectiva legislação. 
 
  Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei ensejará a suspensão das 
transferências voluntárias da União ao Estado ou ao Município, relativas à manutenção e 
desenvolvimento do ensino e aos programas suplementares referidos no art. 212 da 
Constituição Federal, incluídas suas extensões a outras etapas da educação básica, 
enquanto perdurarem as irregularidades. 
 
  Art. 6º As Unidades da Federação terão o prazo de cinco anos, a contar da 
publicação desta Lei, para ajustar seus sistemas e suas redes públicas de ensino ao 
disposto nos incisos VII a IX do art. 1º. 
 
  Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
  A legislação educacional brasileira derivada da Constituição de 1988 
constitui inegável avanço em relação ao regramento anterior. Ela estabelece importantes 
princípios e práticas destinados a assegurar a educação escolar a todos os brasileiros, no 
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campo de sua organização, responsabilidades dos entes federados e financiamento. Com 
o objetivo de garantir a qualidade, a legislação estabelece relevantes mecanismos de 
avaliação. 
 
  O projeto educacional consagrado nestas normas, embora possa ser ainda 
muito aperfeiçoado, constitui uma conquista da sociedade brasileira e é fruto de amplo e 
democrático debate, do qual participaram todos os segmentos organizados voltados 
para a educação escolar. 
 
  É indispensável, porém, que a implementação dessa legislação resulte em 
políticas públicas efetivamente comprometidas com a qualidade, com o real acesso de 
cada brasileiro ao saber e à elevação do nível geral de escolaridade da população ao 
longo do tempo. 
 
  Para tanto, é fundamental firmar compromissos com a elevação da 
qualidade e definir responsabilidades dos gestores públicos com relação a eles. Enfim, 
estabelecer uma legislação de responsabilidade educacional, voltada para a qualidade, 
com procedimentos claros para a sua promoção e com penalidades para aqueles que não 
os implementarem. 
 
  Este é o objetivo do presente Projeto de Lei. Estou convencido de que terei 
o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 
 
 

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2011. 
 
 

Deputado GASTÃO VIEIRA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  
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§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do poder público.  

 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, 

com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e 

definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a 

manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por 

meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que 

conduzam a: ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009) 
 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
 

Define os crimes de responsabilidade e 

regula o respectivo processo de julgamento.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, 

INDIVIDUAIS E SOCIAIS 

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos 

políticos, individuais e sociais:  

1) impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto;  

2) obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais;  

3) violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado 

pela subtração, desvio ou inutilização do respectivo material;  

4) utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral;  

5) servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do 

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua;  

6) subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social;  

7) incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina;  

8) provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra 

as instituições civis;  

9) violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 

141 e bem assim os direitos sociais assegurados no artigo 157 da Constituição;  

10) tomar ou autorizar durante o estado de sítio, medidas de repressão que 

excedam os limites estabelecidos na Constituição.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do país:  

1) tentar mudar por violência a forma de governo da República;  

2) tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou 

lei da União, de Estado ou Município;  

3) decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso 

deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a 

irromper ou não ocorrendo guerra externa;  

4) praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a 

segurança interna, definidos na legislação penal;  
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5) não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução 

desses crimes;  

6) ausentar-se do país sem autorizacão do Congresso Nacional;  

7) permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem 

pública;  

8) deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou 

tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a responsabilidade dos 

prefeitos e vereadores, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao 

julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato:  

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara;  

II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que 

devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços 

municipais, por comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída;  

III - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações 

da Câmara, quando feitos a tempo e em forma regular;  

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 

formalidade;  

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a 

proposta orçamentária;  

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro,  

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-

se na sua prática;  

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses 

do Município sujeito à administração da Prefeitura;  

IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou 

afastar-se da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos Vereadores;  

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.  
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Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela 

legislação do Estado respectivo:  

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido 

de voltar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar 

todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência 

ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o 

quorum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não 

poderá integrar a Comissão processante.  

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, 

determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o 

recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a 

Comissão processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais 

elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator.  

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro 

em cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos 

que a instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique 

as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver 

ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, 

com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o 

prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo 

prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. 

Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o início da 

instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o 

depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas.  

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, 

pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e 

quatro horas, sendo lhe permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular 

perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa.  

V - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões 

escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, pela 

procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a 

convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, serão lidas as peças 

requeridas por qualquer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir, os que desejarem 

poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, e, 

ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de 2 (duas) horas para 

produzir sua defesa oral; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.966, de 3/7/2009) 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem 

as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o 

denunciado que for declarado pelo voto de dois têrços, pelo menos, dos membros da Câmara, 

incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o 

Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 

votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente decreto 

legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o 
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Presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da 

Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado.  

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 

noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o 

prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que 

sobre os mesmos fatos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou fundacional 

e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 

deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 

instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço.  
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CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente 

ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, 

pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial 

e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 

dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 450, DE 2011 
(Do Sr. Thiago Peixoto) 

 
Dispõe sobre a qualidade da educação básica e a responsabilidade dos 
gestores públicos na sua promoção. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-247/2007.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O padrão de qualidade na educação básica, referido no art. 206, 

VII, da Constituição Federal, em cada sistema e rede de ensino, será garantido, 

dentre outros fatores, mediante a existência obrigatória de: 

I – titulação mínima de todos os profissionais da educação de acordo 

com as exigências da lei de diretrizes e bases da educação nacional; 

II – plano de carreira para o magistério público, nos termos do art. 206, 

V, da Constituição Federal, e da legislação federal pertinente; 

III – programa de formação continuada para os profissionais do 

magistério e servidores técnico-administrativos, de duração plurianual, com dotação 

orçamentária específica; 

IV – jornada de trabalho dos profissionais do magistério e servidores 

técnico-administrativos, com previsão de período de tempo específico semanal para 

atividades de planejamento e estudo coletivo, cumprido no estabelecimento de 

ensino; 

V – plano de educação, em consonância com o plano nacional de 

educação, previsto no art. 214 da Constituição Federal; 

VI – padrões definidos de infra-estrutura e funcionamento das escolas, 

de acordo com custo-aluno-padrão-qualidade periodicamente calculado para cada 

etapa e modalidade da educação básica, nos termos previstos na lei de diretrizes e 

bases da educação nacional; 

VII – estratégias diferenciadas na oferta da educação infantil, a fim de 

que todas as crianças na faixa etária de zero a cinco anos, com necessidade 

caracterizada desse tipo de atendimento, segundo critérios de natureza social e 

econômica, recebam a adequada atenção educacional; 

VIII – ensino fundamental regular universal em tempo integral, com 

jornada escolar de pelo menos sete horas diárias; 

IX – ensino médio regular universal, com jornada escolar de pelo 

menos cinco horas diárias. 
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Art. 2º A qualidade do ensino fundamental e médio será periodicamente 

aferida pelo processo nacional de avaliação do rendimento escolar, previsto na lei de 

diretrizes e bases da educação nacional, conduzido pela União. 

§ 1º A cada avaliação nacional realizada, as médias de resultados 

observadas em cada Unidade da Federação deverão ser superiores às verificadas 

na avaliação anterior, devendo para tanto ser desenvolvidas ações específicas, com 

a necessária alocação de recursos financeiros em volume compatível com os 

esforços a serem empreendidos em cada sistema e rede pública de ensino. 

§ 2º Enquanto houver estudantes com desempenho inferior ao mínimo 

aceitável, definido em cada aplicação periódica dos instrumentos de avaliação 

nacional, as Unidades da Federação deverão desenvolver ações específicas, com a 

necessária destinação de recursos financeiros, compatível com as necessidades de 

superação das causas que estejam determinando as insuficiências observadas em 

seus sistemas e redes públicas de ensino. 

§ 3º No caso em que não haja elevação ou ocorra redução nas médias 

ou ainda aumento na proporção de estudantes com desempenho inferior ao mínimo 

aceitável, quando comparados os resultados de uma aplicação periódica dos 

instrumentos de avaliação nacional em relação à anterior, a Unidade da Federação 

deverá desenvolver ações específicas para a recuperação do nível de desempenho, 

com alocação adicional de recursos financeiros por estudante ao ano, em relação à 

observada no ano em que se deu a última avaliação, até que ocorra nova avaliação. 

§ 4º As Unidades da Federação manterão estratégias específicas para 

prevenção e controle da repetência e da evasão escolar. 

§ 5º A cada dois anos, as taxas de repetência e de evasão no ensino 

fundamental e no ensino médio, deverão ser menores que as respectivas taxas 

médias observadas no biênio anterior, em cada Unidade da Federação. 

§ 6º A não observação do disposto no § 5º implicará a adoção de 

providências idênticas às previstas no § 3º deste artigo. 
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§ 7º As ações mencionadas nos §§ 1º a 3º deste artigo, bem como os 

recursos a elas destinados e a sua execução constarão de demonstrativos 

específicos, anualmente divulgados pelas Unidades da Federação. 

Art. 3º As transferências voluntárias da União às Unidades Federadas, 

destinadas à manutenção e desenvolvimento do ensino, obedecerão a critérios de 

distribuição de recursos diretamente proporcionais: 

I – aos esforços efetivamente realizados, correspondentes às 

necessidades de melhoria de desempenho observadas nos termos do art. 1º; 

II - às melhorias de desempenho efetivamente evidenciadas pelo 

processo de avaliação nacional. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as 

transferências voluntárias que, por força de seu caráter universal, devam obedecer 

exclusivamente ao critério de distribuição pelo número de alunos. 

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei caracteriza-se como: 

I – crime de responsabilidade por violação patente contra o exercício 

de direitos individuais e sociais, nos termos do art. 7º, número 9, da Lei nº 1.079, de 

10 de abril de 1950; 

II – infração político-administrativa por deixar de defender direitos e 

interesses do Município, nos termos do art. 4º, VIII, do Decreto-lei nº 201, de 27 de 

fevereiro de 1967; 

III – ato de improbidade administrativa, especialmente nos termos do 

art. 11, II, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Parágrafo único. Na hipótese de infrações sujeitas a penalidades de 

multa ou com prazo definido, os valores e prazos serão aplicados em dobro em 

relação ao estabelecido na respectiva legislação. 

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei ensejará a suspensão 

das transferências voluntárias da União ao Estado ou ao Município, relativas à 

manutenção e desenvolvimento do ensino e aos programas suplementares referidos 

no art. 212 da Constituição Federal, incluídas suas extensões a outras etapas da 

educação básica, enquanto perdurarem as irregularidades. 
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Art. 6º As Unidades da Federação terão o prazo de cinco anos, a 

contar da publicação desta Lei, para ajustar seus sistemas e suas redes públicas de 

ensino ao disposto nos incisos VII a IX do art. 1º. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação, conforme o que se encontra estabelecido pela 

Constituição Federal de 1988, é direito de todos e dever do Estado e da família, 

devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao 

pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 

A nossa Carta Magna estabeleceu em seu artigo 206 uma série 

princípios básicos de como o ensino deverá ser ministrado, como por exemplo, a 

igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, a gratuidade do 

ensino público em estabelecimentos oficiais, a valorização dos profissionais da 

educação escolar, a garantia do padrão de qualidade, entre outros.  

A fim de que sejam implementadas políticas públicas efetivamente 

comprometidas com a qualidade do ensino, conforme o que estabelece o citado 

artigo 206 da Constituição Federal, temos o dever de dar continuidade à iniciativa da 

Deputada Professora Raquel Teixeira reapresentando na íntegra o projeto de lei nº 

7.420/2006 de sua autoria, em razão do seu arquivamento nos termos do artigo 105 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  

 Conforme o que ressaltou a referida parlamentar na justificação de seu 

projeto, “é fundamental firmar compromissos com a elevação da qualidade e definir 

responsabilidades dos gestores públicos com relação a eles. Enfim, estabelecer uma 

legislação de responsabilidade educacional, voltada para a qualidade, com 

procedimentos claros para a sua promoção e com penalidades para aqueles que 

não os implementarem”. 

Diante do exposto, submeto este projeto de lei à apreciação dos meus 

pares, na certeza que esta é uma importante iniciativa para a melhoria da qualidade 

do ensino em nosso país.   
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Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2011. 

 

Deputado THIAGO PEIXOTO 

PMDB - GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do poder público.  

 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, 

com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e 

definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a 

manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por 

meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que 

conduzam a: ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009) 
 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 

 

Define os crimes de responsabilidade e 

regula o respectivo processo de julgamento.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO I 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, 

INDIVIDUAIS E SOCIAIS 

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos 

políticos, individuais e sociais:  

1) impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto;  

2) obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais;  

3) violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado 

pela subtração, desvio ou inutilização do respectivo material;  

4) utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral;  

5) servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do 

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua;  

6) subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social;  

7) incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina;  

8) provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra 

as instituições civis;  

9) violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 

141 e bem assim os direitos sociais assegurados no artigo 157 da Constituição;  

10) tomar ou autorizar durante o estado de sítio, medidas de repressão que 

excedam os limites estabelecidos na Constituição.  

 

CAPÍTULO IV 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7420/2006 
 

 

132 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do país:  

1) tentar mudar por violência a forma de governo da República;  

2) tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou 

lei da União, de Estado ou Município;  

3) decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso 

deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a 

irromper ou não ocorrendo guerra externa;  

4) praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a 

segurança interna, definidos na legislação penal;  

5) não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução 

desses crimes;  

6) ausentar-se do país sem autorizacão do Congresso Nacional;  

7) permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem 

pública;  

8) deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou 

tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 
DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 

 

Dispõe sobre a responsabilidade dos 

prefeitos e vereadores, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao 

julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato:  

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara;  

II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que 

devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços 

municipais, por comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída;  

III - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações 

da Câmara, quando feitos a tempo e em forma regular;  

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 

formalidade;  
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V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a 

proposta orçamentária;  

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro,  

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-

se na sua prática;  

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses 

do Município sujeito à administração da Prefeitura;  

IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou 

afastar-se da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos Vereadores;  

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.  

 

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela 

legislação do Estado respectivo:  

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido 

de voltar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar 

todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência 

ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o 

quorum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não 

poderá integrar a Comissão processante.  

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, 

determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o 

recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a 

Comissão processante, com três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais 

elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator.  

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro 

em cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos 

que a instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique 

as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver 

ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, 

com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o 

prazo de defesa, a Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo 

prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. 

Se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o início da 

instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o 

depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas.  

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, 

pessoalmente, ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e 

quatro horas, sendo lhe permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular 

perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa.  

V - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões 

escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, pela 

procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a 

convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, serão lidas as peças 
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requeridas por qualquer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir, os que desejarem 

poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, e, 

ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de 2 (duas) horas para 

produzir sua defesa oral; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.966, de 3/7/2009) 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem 

as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o 

denunciado que for declarado pelo voto de dois têrços, pelo menos, dos membros da Câmara, 

incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o 

Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 

votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente decreto 

legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o 

Presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da 

Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado.  

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 

noventa dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o 

prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que 

sobre os mesmos fatos.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou fundacional 

e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 

deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 

instituições, e notadamente:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589180&seqTexto=114133&PalavrasDestaque=
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I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço.  

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente 

ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, 

pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial 

e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 

dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 1.747, DE 2011 
(Da Sra. Teresa Surita) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 
dispor sobre critérios e procedimentos para o processo nacional de 
avaliação do rendimento escolar na educação básica.  
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1680/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

"Art. 9º................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 4º O processo nacional de avaliação do rendimento escolar 

mencionado no inciso VI do “caput” deste artigo, obedecerá, no que se refere à 

educação básica, aos seguintes critérios e procedimentos, sem prejuízo de outros 

que vierem a ser estabelecidos em regulamento: 

I – avaliação periódica, anual ou, no máximo, bianual, por meio 

de instrumentos padronizados, do grau de letramento e de “numeramento” de todos 

os estudantes do 2º ano do ensino fundamental; 

II – avaliação periódica, anual ou, no máximo, bianual, por 

meio de instrumentos padronizados, das competências, habilidades e 

conhecimentos em Língua Portuguesa, Matemática, Ciências Naturais e Ciências 

Humanas e Sociais, de todos os estudantes do 5º e 9º anos do ensino fundamental, 

e do 3º ano do ensino médio; 
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III – validação dos resultados apenas para turmas de alunos e 

escolas em que pelo menos 80% (oitenta) por cento dos alunos tenham 

comparecido às atividades de avaliação referidas nos incisos I e II deste parágrafo; 

IV – cruzamento dos resultados das avaliações previstas nos 

incisos I e II, com informações sobre: 

a) o perfil do corpo discente de cada escola, especialmente no 

que se refere às suas condições socioeconômicas; 

b) as condições de trabalho em cada escola, especialmente a 

disponibilidade de pessoal, recursos materiais e financeiros; 

V – a construção de índice que sintetize os resultados das 

avaliações, caso haja, limitar-se-á a reunir os resultados daquelas previstas nos 

incisos I e II e outros indicadores de rendimento escolar, especialmente a taxa de 

aprovação, vedada a diferenciação de peso, sob qualquer forma, entre esses 

diversos elementos. 

VI – a existência de índice, tal como o referido no inciso V, não 

substituirá a publicação dos resultados das avaliações previstas nos incisos I e II, 

por escola, rede escolar e ente federado;  

VII – desenvolvimento de boletins e documentos informativos 

que possibilitem aos professores de cada turma e/ou componente curricular 

conhecer, em detalhe, os êxitos e as deficiências do desempenho de seus alunos 

nas avaliações aplicadas; 

VIII – as avaliações previstas nos incisos I e II poderão ser 

diretamente aplicadas pela União ou, mediante acordo de cooperação, pelos 

Estados e pelo Distrito Federal, em seus respectivos sistemas de ensino e de seus 

Municípios, caso mantenham sistemas próprios de avaliação do rendimento escolar; 

IX – os sistemas próprios de avaliação do rendimento escolar 

dos entes federados serão compatíveis com o sistema mantido pela União, em 

termos metodológicos, especialmente no que se refere a matrizes e escalas de 

proficiência, e em termos de calendário de aplicação. 
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X – os resultados das avaliações referidas neste parágrafo 

ensejarão providências dos sistemas de ensino para o desenvolvimento de 

atividades de formação continuada para os professores, com o intuito de promover o 

saneamento das deficiências de aprendizado verificadas.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição pretende assegurar que o processo 

nacional de avaliação do rendimento escolar na educação básica, conduzido pela 

União, em colaboração com os entes federados subnacionais, obedeça a critérios e 

procedimentos que assegurem sua fidedignidade e se traduza em estratégias que 

de fato promovam a melhoria da qualidade da educação brasileira. 

O Brasil hoje dispõe do Sistema de Avaliação da Educação 

Básica – SAEB e da Prova Brasil, além de um indicador-síntese, o Índice Nacional 

de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB. A Prova Brasil abrange o conjunto 

das escolas públicas, sem alcançar as particulares. Ora, de acordo com o art. 209 da 

Constituição Federal, estas últimas estão sujeitas a autorização de funcionamento e 

avaliação de qualidade pelo Poder Público. As provas também não incluem a área 

das Ciências Naturais e das Ciências Humanas e Sociais, o que determinaria a 

cobertura mais extensiva do currículo escolar. 

O sistema federal de avaliação não inclui uma avaliação 

sistemática do letramento e do “numeramento” das crianças em início de processo 

de escolarização. Existe, é verdade, a Provinha Brasil. Mas ela tem outros objetivos. 

O IDEB, além de não ser criado por lei, precisa receber 

aperfeiçoamentos com relação aos pesos implícitos dos seus componentes e quanto 

às exigências de proporção mínima aceitável de alunos participantes das provas. 

Seus resultados também precisam ser cruzados com dimensões do perfil do alunado 

das escolas, especialmente suas condições socioeconômicas. 
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 É absolutamente fundamental que os resultados das 

avaliações, adequadamente descritos, cheguem aos professores para que estes, 

recebendo a formação continuada necessária, possam sanar as deficiências de 

aprendizagem detectadas. Esta é a essência pedagógica de um sistema de 

avaliação dessa natureza.  

A operação dessas avaliações pode ser feita de modo 

descentralizado, mediante cooperação entre os entes federados. No entanto, é 

imprescindível que os sistemas de avaliação locais sejam compatíveis entre si e com 

o sistema federal, para assegurar comparabilidade e resultados que permitam a 

formulação de políticas públicas nos diversos níveis, da escola ao contexto nacional. 

Estas são as razões que inspiram a presente proposição, para 

a qual estou convencida de contar com o apoio dos ilustres Pares para sua 

aprovação.  

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2011. 

Deputada TERESA SURITA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

............................................................................................................................................. 
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Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 

maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 

nacionais e regionais.  

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.  

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 

processos próprios de aprendizagem.  

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 

formação básica comum;  

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  
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VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 

todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 

ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 

seus Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos que o 

demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.061, de 

27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua 

publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Insciso acrescido pela Lei nº 

10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências 

referentes aos Estados e aos Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 1.915, DE 2011 
(Do Sr. Carlos Souza) 

 
Acrescenta parágrafos ao art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, de diretrizes e bases da educação  nacional, para dispor sobre o 
índice de desenvolvimento escolar.  
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1747/2011.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 9º................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 4º Os resultados do processo nacional de avaliação do 

rendimento escolar na educação básica, a que se refere o inciso VI do caput deste 

artigo, serão expressos por meio de um índice de desenvolvimento escolar, variando 

em uma escala de 0 (zero) a 10 (dez), que conterá obrigatoriamente os seguintes 

elementos: 

a) um indicador de fluxo escolar, entendido como medida 

sintética da promoção dos alunos e relativo à taxa de aprovação nas séries iniciais 

(1º ao 5º ano) e finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano) e do ensino médio (1º ao 

3º ano), para cada escola; 

b) um indicador de desempenho, resultante do agrupamento 

das notas obtidas pelos alunos em exames de avaliação externa, em cada escola, 

expresso em quatro níveis possíveis de proficiência: baixo, intermediário, adequado 

e avançado. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7420/2006 
 

 

143 

§ 5º Os exames de avaliação externa a que se refere o § 4º 

poderão ser aplicados pela União ou pelos Estados e Distrito Federal, desde que 

preservada a compatibilidade sistêmica do processo nacional de avaliação, cabendo 

aos entes federados, de modo colaborativo, a responsabilidade pela 

regulamentação, monitoramento e divulgação do índice de desenvolvimento escolar. 

§ 6º O índice de desenvolvimento escolar deverá ser 

amplamente divulgado em meio eletrônico e, em cada escola, em local de fácil 

visibilidade para toda a comunidade escolar.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo do presente projeto de lei é conferir maior 

institucionalidade e estabilidade ao processo nacional de avaliação do rendimento 

escolar, já previsto na legislação de diretrizes e bases da educação nacional. 

É preciso que a norma geral, aplicável a todo o País, defina de 

modo explícito o indicador que servirá para acompanhar a qualidade da educação 

escolar brasileira. O IDEB, desenvolvido pelo Ministério da Educação, tem cumprido 

esse papel. O índice aqui proposto institucionaliza seus componentes básicos. 

Além disso, é imprescindível que a comunidade escolar e as 

famílias se apropriem dos resultados da avaliação expressa nesse índice, como fator 

de estímulo para correção de deficiências e aprimoramento de êxitos, bem como de 

realização de permanente controle social sobre a qualidade da educação. 

 

Estou convencido de que o mérito dessa iniciativa haverá de 

assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação.  
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Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2011. 

Deputado CARLOS SOUZA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 

formação básica comum;  

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  
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VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 

todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 

ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 

seus Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos que o 

demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.061, de 

27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua 

publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Insciso acrescido pela Lei nº 

10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios. 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.417, DE 2011 

(Do Sr. Alex Canziani) 
 

Dispõe sobre Arranjos de Desenvolvimento da Educação (ADE). 
 
 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7420/2006.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A União estimulará e considerará, de modo prioritário, 

para efeitos da assistência técnica e financeira referida no art. 211, § 1º da 

Constituição Federal, os entes federados que se articularem em rede, sob a forma 

de Arranjos de Desenvolvimento da Educação (ADE), nos termos definidos nesta 

Lei. 

Art. 2º Por Arranjo de Desenvolvimento da Educação (ADE) 

entende-se um modelo de trabalho em rede, reunindo um grupo de entes federados 

com proximidade geográfica e características sociais e econômicas semelhantes, 

constituído para promover a troca de experiências e a solução conjunta de 

dificuldades na área da Educação, visando à melhoria de sua qualidade e o 

fortalecimento do regime de colaboração horizontal, articulado com o vertical. 

Parágrafo único. Dentre as finalidades de um Arranjo de 

Desenvolvimento da Educação (ADE) destacam-se: 

I – a garantia do direito à educação; 

II – o fortalecimento do planejamento integrado e da gestão 

democrática de pessoal e de recursos materiais; 

III – a promoção da eficiência solidária na aplicação dos 

recursos financeiros; 

IV – incentivo à busca comum por recursos que proporcionem 

a oferta associada de serviços; 

V – estímulo à elaboração e execução de planos 

intermunicipais de educação. 

Art. 3º Um Arranjo de Desenvolvimento da Educação (ADE) 

promoverá a ação coordenada das instituições públicas responsáveis pela Educação 

nos Municípios articulados e de todas as outras instituições, públicas e particulares, 

neles sediadas com interesse manifesto em promover a melhoria da educação no 

território abrangido. 
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Parágrafo único. Um ADE deverá ter uma equipe gestora, 

coordenada por um agente local, oriundo dos quadros das instituições públicas ou 

privadas envolvidas, responsável pela mobilização dos entes participantes. 

Art. 4º As ações coordenadas em um ADE tomarão por base 

um diagnóstico das realidades locais dos Municípios envolvidos, a partir de quatro 

eixos fundamentais: 

I – gestão educacional; 

II – formação de professores e dos profissionais de serviço e 

apoio escolar; 

III – práticas pedagógicas e avaliação; 

IV – infraestrutura física e recursos pedagógicos. 

§ 1º Cada um desses eixos deve ser desdobrado em 

indicadores que permitam sua avaliação padronizada em cada um dos Municípios 

envolvidos, de acordo com escalas simples de valoração, de preferência com no 

máximo quatro níveis de conceituação. 

§ 2º O diagnóstico realizado com base nos eixos e indicadores 

referidos neste artigo servirá de base para identificação das ações prioritárias 

comuns a ser desenvolvidas cooperativamente pelos Municípios integrantes do ADE. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo promover a 

institucionalização e o estímulo a uma forma privilegiada de cooperação entre 

Municípios, com o apoio da União, para melhoria da qualidade da educação. Essa 

iniciativa se inspira em algumas experiências bem sucedidas já em curso no País e 

baseia-se, conceitualmente, em brilhante análise realizada pelo Conselheiro Mozart 

Neves Ramos, da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 

com referência à Indicação CNE/CEB nº 5/2010, que “propõe a constituição de uma 

comissão visando analisar a proposta de fortalecimento e implementação do regime 

de colaboração construído mediante arranjos de desenvolvimento da educação”.  

Dentre os argumentos listados na mencionada análise, podem 

ser destacados: 

1. “A coordenação federativa é essencial em qualquer 

Federação para garantir a necessária interdependência entre governos e a eficácia 

das políticas públicas. Isto envolve duas dimensões. A primeira diz respeito à 

cooperação entre territórios, incluindo aí formas de associativismo e consorciamento. 

Trata-se da criação de entidades territoriais, formais ou informais, que congregam, 
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horizontal ou verticalmente, mais de um nível de governo. A segunda dimensão da 

coordenação vincula-se à conjugação de esforços intergovernamentais no campo 

das políticas públicas. Nas Federações é comum haver mais de um nível 

governamental atuando num mesmo setor.” 

2. Na área da educação, as normas constitucionais 

apresentam um bom equilíbrio do ponto de vista federativo. “Esse equilíbrio é 

claramente ilustrado através do artigo 211 da Constituição Federal, que estabelece 

que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem organizar os seus 

sistemas de ensino em regime de colaboração.” 

3. O regime de colaboração, contudo, necessita ser 

progressivamente fortalecido. “Um dos mecanismos para a sua efetivação 

institucional é, com certeza, o estímulo à cooperação e ao associativismo entre os 

municípios.” 

4. Uma forma privilegiada de estabelecer essa cooperação 

intermunicipal pode ser denominada como Arranjo de Desenvolvimento da Educação 

(ADE). Seu objetivo é o “de desenvolver uma metodologia para apoiar municípios a 

alavancar ações e indicadores educacionais, visando à melhoria da qualidade da 

educação no âmbito local e promovendo o fortalecimento do regime de 

colaboração”. 

5. O arranjo de desenvolvimento da educação (ADE) pode ser 

entendido como um “modelo de trabalho em rede, no qual um grupo de municípios 

com proximidade geográfica e características sociais e econômicas semelhantes 

busca trocar experiências e solucionar conjuntamente dificuldades na área da 

Educação. [...] A formação de redes cooperativas vem ganhando cada vez mais 

espaço na gestão das políticas públicas. Um sistema trabalhando em rede favorece 

a inovação, como consequência da experimentação, e a interação cooperativa entre 

os diferentes tipos de organização. Outro aspecto importante desse modelo de 

gestão é a flexibilidade, aumentando assim a velocidade das respostas e ampliando 

a capacidade de ajuste às mudanças”. 

6. “A natureza multifacetada da questão da qualidade da 

Educação, alinhada às questões da necessidade de se institucionalizar o regime de 

colaboração entre os entes federados, das descontinuidades das políticas públicas, 

e em especial àquelas da Educação de forte capilaridade social, da escassez de 

quadros técnicos para a elaboração de projetos e programas, sem também esquecer 

as vantagens supracitadas do trabalho em rede”, leva à apresentação do presente 

projeto de lei, destinado a estimular “a implantação de arranjos educativos como um 

caminho para promover o desenvolvimento da educação local”. Para tanto, os 

Municípios reunidos em ADE ocupariam posição prioritária para recebimento da 

assistência técnica e financeira da União, prevista na Constituição Federal. 
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Estou seguro de que a relevância da iniciativa e seu inegável 

impacto na melhoria da qualidade da educação brasileira e de sua gestão haverão 

de assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 2011. 

Deputado ALEX CANZIANI  
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
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§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 

universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 

14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 5, DE 2010 
 

Fixa as Diretrizes Nacionais para os Planos de 

Carreira e  Remuneração dos Funcionários da 

Educação Básica  pública.  

   

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação,  

no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 9º, § 1º, alíneas “a”, “e” e “g” da  

Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada  pela Lei nº 9.131, de 25 de  

novembro de 1995; no artigo 8º, § 1º e Título VI da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,  

os quais regulamentam o artigo 206, inciso V e parágrafo único, e artigo 211 da Constituição  

Federal; no inciso III do artigo 61 da mesma Lei; com a redação dada pela Lei nº 12.014, de 6  

de agosto de 2009; observando o disposto no artigo 40, da Lei nº 11.494, de 20 de junho de  

2007, e tendo em vista o Parecer CNE/CEB nº  9/2010, homologado por despacho do Senhor  

Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de ...de... de 2010, resolve:  

 

Art. 1º Fixar, em regime de colaboração e com base no Parecer CNE/CEB nº 

9/2010,  as Diretrizes Nacionais para orientar a elaboração dos Planos de Carreira e 

Remuneração dos  Funcionários da Educação Básica pública de que trata o inciso III, do art. 

61, da Lei nº 9.394,  de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 2º A presente Resolução aplica-se aos profissionais descritos no inciso III, do  

artigo 61, da Lei nº 9.394/96, o qual considera  profissionais da Educação Básica os  

trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área  

pedagógica ou afim, desde que habilitados nos termos da Resolução CNE/CEB nº 5/2005, que  

cria a área de Serviços de Apoio Escolar (21ª Área Profissional) ou de dispositivos ulteriores  

sobre eixos tecnológicos sobre o tema, em cursos de nível médio ou superior. 

Parágrafo Único. Os entes federados que julgarem indispensável a extensão de 

parte  ou de todos os dispositivos da presente Resolução aos demais trabalhadores da 

educação  poderão aplicá-los em planos de carreira. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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Art. 3º Os critérios para a remuneração dos profissionais da educação de que trata 

a  presente Resolução devem pautar-se pelos preceitos da Lei nº 11.494/2007, em seu artigo 

40,  bem como pelo artigo 69 da Lei nº 9.394/96,  que define os percentuais mínimos de  

investimento dos entes federados na educação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.604, DE 2011 
(Do Sr. Thiago Peixoto) 

 
Institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica - SAEB.  
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1747/2011.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Básica - SAEB, com o objetivo de assegurar processo nacional de 

avaliação das instituições de educação básica e do rendimento escolar de seus 

estudantes, nos termos do art. 9º, VI,  da Lei n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

§ 1o O SAEB tem por finalidades a melhoria da qualidade da 

educação básica e a orientação da expansão e diversificação da sua oferta. 

§ 2o O SAEB será desenvolvido pela União em cooperação 

com os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 2o O SAEB deverá assegurar: 

 I – avaliação institucional, contemplando a análise global e 

integrada das dimensões das redes e das instituições de educação básica; 

II – o caráter público de todos os procedimentos, dados e 

resultados dos processos avaliativos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9viii
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III – o respeito à identidade e à diversidade de instituições.  

Art. 3º O SAEB aferirá, bienalmente, por meio de instrumentos 

padronizados, o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos 

programáticos previstos nas diretrizes curriculares da respectiva etapa da educação 

básica, obedecidos os seguintes critérios e procedimentos, sem prejuízo de outros 

estabelecidos em regulamento: 

I – avaliação do grau de letramento e de aprendizagem em 

matemática de todos os estudantes do 2º ano do ensino fundamental; 

II – avaliação das competências, habilidades e conhecimentos 

em Língua Portuguesa, Matemática, Ciências Naturais e Ciências Humanas e 

Sociais, de todos os estudantes do 5º e 9º anos do ensino fundamental, e do 3º ano 

do ensino médio; 

III – validação dos resultados apenas para turmas de alunos e 

escolas em que pelo menos 85% (oitenta e cinco) por cento dos alunos tenham 

comparecido às atividades de avaliação referidas nos incisos I e II deste artigo. 

Parágrafo único. A avaliação relativa ao 3º ano de ensino 

médio será feita pelo Exame Nacional de Ensino Médio (ENEM), tornado obrigatório, 

para os concluintes dessa etapa da educação básica, a partir da data da publicação 

desta Lei. 

Art. 4º Os resultados das avaliações previstas no art. 3º serão 

obrigatoriamente contextualizados em relação aos seguintes determinantes: 

I – características do corpo discente de cada escola, 

especialmente no que se refere às suas condições socioeconômicas; 

II – características do corpo docente de cada escola, 

especialmente seu perfil de formação inicial e oportunidades de formação 

continuada;  

III – condições de trabalho em cada escola.  

Art. 5º A construção de índices que sintetizem os resultados 

dos processos avaliativos não substituirá a obrigatoriedade da publicação 

contextualizada dos resultados de cada avaliação, por escola, rede de ensino, 

unidade federada e em nível nacional.  
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Parágrafo único. Será obrigatória a divulgação dos resultados 

por meios de documentos que efetivamente informem aos professores de cada 

turma e/ou componente curricular os êxitos e as deficiências do desempenho de 

seus alunos, possibilitando a sua ação pedagógica positiva. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei pretende institucionalizar, definitivamente, 

por meio de lei específica, o sistema nacional de avaliação da educação básica, em 

moldes similares ao que existe para a educação superior. 

O SAEB é mantido pelo Ministério da Educação há muitos 

anos. A avaliação da educação básica tem avançado. É preciso, porém, dar-lhe 

estabilidade legal, de acordo com alguns princípios fundamentais. Desse modo, esse 

importante instrumento de balizamento das políticas públicas poderá ter 

continuidade e receber os necessários aprimoramentos, sem estar sujeito a 

mudanças repentinas. 

Estas são as razões que motivam a apresentação da presente 

proposição, para cuja aprovação estou certo de contar com o apoio dos ilustres 

Pares.  

             Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2011. 

 

Deputado THIAGO PEIXOTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 

formação básica comum;  

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 

todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 

ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 

seus Municípios;  
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IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos que o 

demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.061, de 

27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua 

publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Insciso acrescido pela Lei nº 

10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.066, DE 2011 

(Do Sr. Romero Rodrigues) 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 
dispor sobre a divulgação, pela escola, do seu respectivo índice-síntese 
dos resultados do processo nacional de avaliação do rendimento escolar 
na educação básica.  
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1747/2011.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

 

"Art. 9º.................................................... 

................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=467552&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 4º O índice-síntese, referente a cada escola, dos 
resultados do processo nacional de avaliação do 
rendimento escolar na educação básica, calculado pelo 
órgão competente da União, será divulgado pelo próprio 
estabelecimento de ensino, por meio de painel ou cartaz, 
em local de fácil visualização por toda a comunidade, na 
entrada do prédio escolar.”  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

É importante que toda a comunidade, tanto a escolar 

como aquela do entorno em que ela se insere, passe a tomar conhecimento 

dos resultados dos processos avaliativos que aferem a qualidade da 

educação oferecida em cada estabelecimento de ensino. 

A divulgação dos resultados, da forma proposta neste 

projeto, permitirá à comunidade, em especial aos pais e responsáveis, 

exercer relevante controle social sobre este serviço público essencial, que é a 

educação escolar mantida pelo Estado. 

Além de atestar o reconhecimento pelo bom trabalho já 

realizado em inúmeras escolas, a medida servirá como incentivo para a 

melhoria daquelas que ainda não apresentam os desejáveis padrões de 

qualidade de ensino. 

Estou seguro de que a relevância da proposição haverá 

de angariar o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

  

                                   Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2011  

 

 

Deputado ROMERO RODRIGUES  

           PSDB/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 

formação básica comum;  

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  
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§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 

todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 

ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 

seus Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Insciso acrescido pela 

Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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